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PROCESSO SELETIVO N° 008/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO

Departamento de Recursos Humanos

A  Prefeitura  do  Município  de  Boituva,  nos  termos  do  disposto  no  Memorando 
5.106/2024, faz saber sobre as inscrições INDEFERIDAS, conforme segue anexo. E, 
considerando  que  houve  inscrições  com  números  duplicados,  segue  anexo  as 
inscrições com a numeração correta. 

Em razão da inscrição ter ocorrido em cargo diverso do presente Processo Seletivo, 
o candidato poderá através do Protocolo Web ou presencialmente o SIMPLIFICA 
(localizado  na  Rua  Cel.  Eugênio  Motta,  985 –  Centro  –  Boituva/SP)  solicitar  a 
devolução do valor da inscrição, anexando documento e a forma de devolução com 
os dados bancários. 

Boituva, 03 de dezembro de 2024.

Edson José Marcusso 

Prefeito do Município de Boituva
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Inscrições Indeferidas

Página 1

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO JUSTIFICATIVA
868  (Instrutor Educacional) Cargo não existenteTânia Maria Gomes Vieira

Inscrições Corrigidas

Página 2

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO ALTERAÇÃO
461 Daisly Vanessa da Silva Martins Auxiliar Administrativo De 451 para 461
548 Reinaldo Ramos Zardeto Motorista De 508 para 548
895 Paulo Eduardo de Bari Correa Oficial Administrativo De 704 para 895
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PROCESSO SELETIVO N° 008/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO

Departamento de Recursos Humanos

A  Prefeitura  do  Município  de  Boituva,  nos  termos  do  disposto  no  Memorando 
5.106/2024, faz saber sobre as inscrições DEFERIDAS por função, conforme segue 
anexo. 

Boituva, 03 de dezembro de 2024.

Edson José Marcusso 

Prefeito do Município de Boituva
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
11 Anderson Ransi Motorista
12 Caroline Santos Perez Silva Motorista

17 Ilson Alves Barbosa Motorista
18 Benedito Carlos  Moreno Motorista
20 Motorista
23 Clodoaldo Lopes Motorista
27 Paulo Enrique Alves Motorista
36 Edvan Maciel de Oliveira Motorista
37 Nathan Savaroli da Silva Motorista
57 Jaqueline Cristina  Antunes Fogaça Motorista
58 Motorista
70 Humberto Cisotto Filho Motorista
72 Clayton dos Santos Medeiros Motorista
73 Geraldo Nunes Motorista
84 Motorista
91 Francisco Edson Felix da Silva Motorista

112 Motorista
182 Ercio Pinto Motorista
185 Edvandro Correa de Moraes Motorista
204 Jair  Antunes de Oliveira Motorista
205 Jorge Luiz Alvares Motorista
216 Jan Carlos dos Anjos Motorista
222 Adrino Nochele Motorista
223 Motorista
226 João Batista Macedo Motorista
239 Paulo da Silva Motorista
240 Judson da Silva Brito Motorista
241 Motorista
286 Motorista
300 Willian Silva Palma Motorista
325 Alex Ferreira Rodrigues Motorista
356 Danilo Aparecido Ponce de Oliveira Motorista
397 Jeferson De Assunção Costa Motorista
441 Henrique de Lelis Macedo Ramos Motorista
454 Ricardo Moro Motorista
456 Eronildes José da Silva Motorista

Franklin Inácio de Oliveira

Diego Henrique Pavão de Souza Doavalibe

Roberto Antônio Portela

Rogério Paschoali de Oliveira

Rogério de Jesus Medeiros

Paulo César Leonardo dos Santos
Ângelo Roberto Mariano da Cunha
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
11 Anderson Ransi Motorista
12 Caroline Santos Perez Silva Motorista

17 Ilson Alves Barbosa Motorista
18 Benedito Carlos  Moreno Motorista
20 Motorista
23 Clodoaldo Lopes Motorista
27 Paulo Enrique Alves Motorista
36 Edvan Maciel de Oliveira Motorista
37 Nathan Savaroli da Silva Motorista
57 Jaqueline Cristina  Antunes Fogaça Motorista
58 Motorista
70 Humberto Cisotto Filho Motorista
72 Clayton dos Santos Medeiros Motorista
73 Geraldo Nunes Motorista
84 Motorista
91 Francisco Edson Felix da Silva Motorista

112 Motorista
182 Ercio Pinto Motorista
185 Edvandro Correa de Moraes Motorista
204 Jair  Antunes de Oliveira Motorista
205 Jorge Luiz Alvares Motorista
216 Jan Carlos dos Anjos Motorista
222 Adrino Nochele Motorista
223 Motorista
226 João Batista Macedo Motorista
239 Paulo da Silva Motorista
240 Judson da Silva Brito Motorista
241 Motorista
286 Motorista
300 Willian Silva Palma Motorista
325 Alex Ferreira Rodrigues Motorista
356 Danilo Aparecido Ponce de Oliveira Motorista
397 Jeferson De Assunção Costa Motorista
441 Henrique de Lelis Macedo Ramos Motorista
454 Ricardo Moro Motorista
456 Eronildes José da Silva Motorista

Franklin Inácio de Oliveira

Diego Henrique Pavão de Souza Doavalibe

Roberto Antônio Portela

Rogério Paschoali de Oliveira

Rogério de Jesus Medeiros

Paulo César Leonardo dos Santos
Ângelo Roberto Mariano da Cunha

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
471 José Raimundo dos Santos Motorista
491 Arian Willy Diogo Feustel Motorista
495 Domenico Furuli Filho Motorista
516 Valdir Aparecido Lopes Cardoso Motorista
525 Motorista
534 Decivalda Bezerra Nogueira Motorista
537 Adriano Thomazzetti Motorista
548 Reinaldo Ramos Zardeto Motorista
574 Natalio de Freitas Filho Motorista
631 Joaquim Xavier Motorista
687 Luis Augusto Messias Motorista
745 Nilceia Leme de Assis Rondelo Motorista
750 Adaias da Silva Justimiano Motorista
789 Motorista
807 Fernando Barbosa Dias Motorista
813 Daniela Dia de Moura Conti Motorista
831 Ricardo Gomes Vieira da Silva Motorista
851 José Leonardo Gomes Filho Motorista
890 Motorista
893 Roberto Garcia Motorista

Márcio Henrique dos Santos

Wanderli Roberto de Araújo

Vitor César Gianotti



Boituva, 03 de Dezembro de 2024Edição 1791

6

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
3 Fernando Barbosa Dias Motorista Escolar

22 Tharles Rocha Das Neves Motorista Escolar

32 Karina Golin Motorista Escolar
76 Leandro Barbosa da silva Motorista Escolar
81 Luis Carlos Dias Pereira Motorista Escolar

110 Vanderlei Rodrigues de Medeiros Motorista Escolar
188 Alessandra da Silva Peixoto Motorista Escolar
262 Maria de Lourdes Rosa Luiz Motorista Escolar
302 Motorista Escolar
414 Motorista Escolar
443 Alan Felipe Moreno Motorista Escolar
593 Edison Aparecido Cardoso Motorista Escolar
670 Fabiana Maria Diniz Motorista Escolar
775 Roseli Ferrari Carvalho Motorista Escolar
777 Vanessa Fonseca do Nascimento Motorista Escolar
794 Motorista Escolar
816 Carlos Alexandre Rodrigues Batista Motorista Escolar
840 Cleyton Eduardo Cardoso Motorista Escolar

Carlos César de Camargo
Júlio César Da Silva Domingues 

Arlindo Márcio de Carvalho
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
3 Fernando Barbosa Dias Motorista Escolar

22 Tharles Rocha Das Neves Motorista Escolar

32 Karina Golin Motorista Escolar
76 Leandro Barbosa da silva Motorista Escolar
81 Luis Carlos Dias Pereira Motorista Escolar

110 Vanderlei Rodrigues de Medeiros Motorista Escolar
188 Alessandra da Silva Peixoto Motorista Escolar
262 Maria de Lourdes Rosa Luiz Motorista Escolar
302 Motorista Escolar
414 Motorista Escolar
443 Alan Felipe Moreno Motorista Escolar
593 Edison Aparecido Cardoso Motorista Escolar
670 Fabiana Maria Diniz Motorista Escolar
775 Roseli Ferrari Carvalho Motorista Escolar
777 Vanessa Fonseca do Nascimento Motorista Escolar
794 Motorista Escolar
816 Carlos Alexandre Rodrigues Batista Motorista Escolar
840 Cleyton Eduardo Cardoso Motorista Escolar

Carlos César de Camargo
Júlio César Da Silva Domingues 

Arlindo Márcio de Carvalho

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
8 Bruno Henrique Silva de Sousa Guarda
9 Guarda

10 Gilmar Mitielo Guarda
28 Wesley dos Santos Oliveira Guarda
30 Daiane Goes Miranda Guarda
51 Guarda
55 Guarda
71 Marcos Paulo M. de Camargo Guarda
74 Guarda
82 Lorislae Noaro Camargo Guarda
85 Robson Schumann Guarda
89 Raimundo Borges dos Santos Guarda

173 Thiago Henrique Correa Guarda
179 Guarda
197 Marcelo Santos da Silva Guarda
200 Gleunice Santana Comino Guarda
237 Guarda
255 Marcos Crisostomo dos Santos Guarda
258 Wellington Henrique de Souza Camargo Guarda
265 Guarda
279 Herik Cardoso Camargo Guarda
287 Camila Vasconcelos Souza Guarda
304 Thiago Betim de Carvalho Guarda
313 Fernanda Viana Guarda
324 Cristopher Ribeiro da Silva Guarda
349  Gilvan de Souza Guarda
350 Vanderlei Arcanjo de Souza Guarda
363 Genivaldo Lima Guarda
364 Hudson Brito da Silva Guarda
365 Valdemir da Costa Alves Guarda
383 Douglas Fernando Aparecido de Miranda Guarda
396 Luiz Roberto de Paula Guarda
403 Igor Felipe Pereira Gomes Guarda
405 Claudinei Alberto Dos Santos Guarda
406 Diego Henrique Garcia Guarda
410 Darci Rodrigues Guarda

Carlos José da Silva Romão

Maria Júlia de Sousa Brandolezi
Mônica Alves Fagundes

Gutemberg Rocha Santos

Cássio Soares Moreira

Mônica Santos da Silva

Lucas Eduardo Félix
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
413 Guarda
416 Robson de Castro Silva Guarda
417 Guarda
421 Bruno Francisco Dos Santos Guarda
437 Cláudio Júnior N. de  Paula Onório Guarda
445 Pedro Luiz Hamaguchi Diniz Guarda
455 Sidiane Moreira de Carvalho Guarda
472 Emily da Silva Martins Guarda
474 Guilherme de Paula Moraes Guarda
493 Wesley Sales de Paula Guarda
498 Daniel Pires Guarda
502 Guarda
506 Carlos Kauan Almeida Guarda
509 Cicero Ferreira da Paixão Guarda
510 Sandra Zoleze dos Santos Guarda
511 Maria de Jesus Ferreira Guarda
514 Diego Demerito de Queiroz Guarda
521 Maike Gasparini dos Santos Guarda
529 Cristiele Santos da Silva Guarda
531 Tiburcio Tadeu Soares Guarda
543 Luiz Isac Prudente Guarda
550 Guarda
612 Josilea de Jesus Santos Silva Guarda
613 Guarda
616 Guarda
647 Guarda
654 Jackeline Hefziba De Oliveira Guarda
674 Lourival Ivo do Nascimento Guarda
702 Guilherme Henrique Goes Oliveira Guarda
714 Guarda
727 Willian de Souza Santos Guarda
728 Gabriel da Silva Nascimento Guarda
733 Donizete de Jesus Paulino Teles Guarda
749 Guarda
752 Renato Ponciano Guarda
791 Josimar Salustiano de Lima Guarda

Sebastião Acácio Fernandes

José Márcio Barbosa 

Antônio Soares

José Avelino Pianco 

Fábio da Silva de Castilho 
Maurício Alves Diniz 

João Goulart de Madeiros Neto

Débora Alice de Sousa Dias Silva 

Rogério da Rocha Camargo
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
413 Guarda
416 Robson de Castro Silva Guarda
417 Guarda
421 Bruno Francisco Dos Santos Guarda
437 Cláudio Júnior N. de  Paula Onório Guarda
445 Pedro Luiz Hamaguchi Diniz Guarda
455 Sidiane Moreira de Carvalho Guarda
472 Emily da Silva Martins Guarda
474 Guilherme de Paula Moraes Guarda
493 Wesley Sales de Paula Guarda
498 Daniel Pires Guarda
502 Guarda
506 Carlos Kauan Almeida Guarda
509 Cicero Ferreira da Paixão Guarda
510 Sandra Zoleze dos Santos Guarda
511 Maria de Jesus Ferreira Guarda
514 Diego Demerito de Queiroz Guarda
521 Maike Gasparini dos Santos Guarda
529 Cristiele Santos da Silva Guarda
531 Tiburcio Tadeu Soares Guarda
543 Luiz Isac Prudente Guarda
550 Guarda
612 Josilea de Jesus Santos Silva Guarda
613 Guarda
616 Guarda
647 Guarda
654 Jackeline Hefziba De Oliveira Guarda
674 Lourival Ivo do Nascimento Guarda
702 Guilherme Henrique Goes Oliveira Guarda
714 Guarda
727 Willian de Souza Santos Guarda
728 Gabriel da Silva Nascimento Guarda
733 Donizete de Jesus Paulino Teles Guarda
749 Guarda
752 Renato Ponciano Guarda
791 Josimar Salustiano de Lima Guarda

Sebastião Acácio Fernandes

José Márcio Barbosa 

Antônio Soares

José Avelino Pianco 

Fábio da Silva de Castilho 
Maurício Alves Diniz 

João Goulart de Madeiros Neto

Débora Alice de Sousa Dias Silva 

Rogério da Rocha Camargo

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
805 José Paixão dos Santos Conceição Guarda
846 Gilmar Santos Sandoval Ferreira Guarda
850 Guarda
880 Wenderson Aparecida Gasparin dos Santos Guarda

Fábio Júlio Camargo
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
24 Luis Fernando Barbosa da Silva Auxiliar de Manutenção
34 Gabriel Paraizo Bueno Auxiliar de Manutenção

39 Auxiliar de Manutenção
44 Auxiliar de Manutenção
53 Auxiliar de Manutenção
54 Auxiliar de Manutenção

144 Reinaldo Donizete Machado Auxiliar de Manutenção
155 Francisco Ferreira do Nascimento Auxiliar de Manutenção
196 Auxiliar de Manutenção
399 Auxiliar de Manutenção
423 Lana Mara Guengole Auxiliar de Manutenção
424 Sabrina Regina Ribeiro Auxiliar de Manutenção
447 Auxiliar de Manutenção
473 Osiel Ribeiro de Lima Auxiliar de Manutenção
519 Nicacio Moreno Neto Auxiliar de Manutenção
526 Leonel Malaquias do Nascimento Auxiliar de Manutenção
530 Auxiliar de Manutenção
556 Larissa Cassielle da Silva Santos Auxiliar de Manutenção
557 Auxiliar de Manutenção
560 Sandro Roberto Rodrigues de Oliveira Auxiliar de Manutenção
594 Marcelo Henrique Silva Auxiliar de Manutenção
603 Auxiliar de Manutenção
633 Rosilene Luciano Pires Dellarole Auxiliar de Manutenção
634 Auxiliar de Manutenção
636 Herika Brito Santana Auxiliar de Manutenção
638 Auxiliar de Manutenção
683 Fernando Dos Santos Justino Auxiliar de Manutenção
686 Luiz Carlos Justino Auxiliar de Manutenção
787 Auxiliar de Manutenção
817 Rubens Rodrigues Batista Auxiliar de Manutenção
888 Norma Silva dos Santos Auxiliar de Manutenção
891 Tauana Cristina Gonzaga Floriano Auxiliar de Manutenção

Aílton de Souza Vaz
Rodolpho André Franco
José Maria de Ramos

Cláudio Duarti da  Silva

André Silva de Lima
Jéssica Beatriz Nascimento da Silva

Cláudio Roberto Machado

Nilton César de Oliveira

João Pedro Moura de Sousa

Cauê Roberto Marcello

Karina Aparecida Araújo Atanazio

Helenildes dos Santos Gonçalves

Fábio de Sousa
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
24 Luis Fernando Barbosa da Silva Auxiliar de Manutenção
34 Gabriel Paraizo Bueno Auxiliar de Manutenção

39 Auxiliar de Manutenção
44 Auxiliar de Manutenção
53 Auxiliar de Manutenção
54 Auxiliar de Manutenção

144 Reinaldo Donizete Machado Auxiliar de Manutenção
155 Francisco Ferreira do Nascimento Auxiliar de Manutenção
196 Auxiliar de Manutenção
399 Auxiliar de Manutenção
423 Lana Mara Guengole Auxiliar de Manutenção
424 Sabrina Regina Ribeiro Auxiliar de Manutenção
447 Auxiliar de Manutenção
473 Osiel Ribeiro de Lima Auxiliar de Manutenção
519 Nicacio Moreno Neto Auxiliar de Manutenção
526 Leonel Malaquias do Nascimento Auxiliar de Manutenção
530 Auxiliar de Manutenção
556 Larissa Cassielle da Silva Santos Auxiliar de Manutenção
557 Auxiliar de Manutenção
560 Sandro Roberto Rodrigues de Oliveira Auxiliar de Manutenção
594 Marcelo Henrique Silva Auxiliar de Manutenção
603 Auxiliar de Manutenção
633 Rosilene Luciano Pires Dellarole Auxiliar de Manutenção
634 Auxiliar de Manutenção
636 Herika Brito Santana Auxiliar de Manutenção
638 Auxiliar de Manutenção
683 Fernando Dos Santos Justino Auxiliar de Manutenção
686 Luiz Carlos Justino Auxiliar de Manutenção
787 Auxiliar de Manutenção
817 Rubens Rodrigues Batista Auxiliar de Manutenção
888 Norma Silva dos Santos Auxiliar de Manutenção
891 Tauana Cristina Gonzaga Floriano Auxiliar de Manutenção

Aílton de Souza Vaz
Rodolpho André Franco
José Maria de Ramos

Cláudio Duarti da  Silva

André Silva de Lima
Jéssica Beatriz Nascimento da Silva

Cláudio Roberto Machado

Nilton César de Oliveira

João Pedro Moura de Sousa

Cauê Roberto Marcello

Karina Aparecida Araújo Atanazio

Helenildes dos Santos Gonçalves

Fábio de Sousa

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
2 Larissa de Souza Peres Auxiliar Administrativo
4 Auxiliar Administrativo

5 Auxiliar Administrativo
6 Thais Caroline Santos Capelo Auxiliar Administrativo
7 Auxiliar Administrativo

13 Danilo Augusto de Campos Alves Auxiliar Administrativo
15  Priscila Maciel de Goes Pires Auxiliar Administrativo
16 Auxiliar Administrativo
19 Amanda Rodrigues de Almeida Nunes Auxiliar Administrativo
25 Auxiliar Administrativo
35 Raul Picco Moretti Auxiliar Administrativo
38 Auxiliar Administrativo
40 Evelin Cristina Souza Andrade Auxiliar Administrativo
42 Erica de Camargo Leme Auxiliar Administrativo
43 Auxiliar Administrativo
45 Auxiliar Administrativo
47 Yasmin  Vitoria da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo
48 Leane Alves de Sousa Costa Auxiliar Administrativo
49 Taina de Paula Oliveira Auxiliar Administrativo
52 Giselly  Silva dos Passos Gabriel Auxiliar Administrativo
59 Auxiliar Administrativo
61 Auxiliar Administrativo
62 Tabata Mayara Miranda da Silva Auxiliar Administrativo
63 Natacha Camilly Augusto Pereira Auxiliar Administrativo
64 Kauan Fernandes Oliveira Auxiliar Administrativo
67 Iara Bazzo Ahmed Auxiliar Administrativo
69 Auxiliar Administrativo
75 Auxiliar Administrativo
77 Andressa Aparecida de Barros  Garcia Auxiliar Administrativo
78 Danielly Gomes Maciel Auxiliar Administrativo
79 Auxiliar Administrativo
80 Auxiliar Administrativo
86 Auxiliar Administrativo
87 Auxiliar Administrativo
90 Waldileia Henrique Pereira Bonenti Auxiliar Administrativo

Marcos Antônio Santos da Silva

João Antônio da Silva  Neto

Jennifer Beatriz da Silva Andrade

Otávio Augusto Melaré de Jesus

Letícia Rodrigues Gonçalves

Marizete de Araújo Segatto Ransi

Elisângela Franco de Carvalho
Natália Alves da Silva Cardoso

Maria Eduarda Teixeira Dovalibe Pavão
Francielle Alves Araújo

Flávia Cardoso de Oliveira Serra
Júlia Teixeira  Franca Silva

Franciele Alves Araújo Gomes
Marcos Rogério Teixeira Nunes Aguiar

Andréa Nastri
Kerolaine Isadora de Oliveira Simões
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
92 Rafael Alves dos  Santos Auxiliar Administrativo
94 Maria Eduarda  Domingos Gonzaga Auxiliar Administrativo
95 Shirley Pereira de Faria Auxiliar Administrativo
96 Iolanda Bueno de Camargo Auxiliar Administrativo
97 Magali Bueno de Camargo Leardini Auxiliar Administrativo
98 Auxiliar Administrativo

100 Lucas da Silva Auxiliar Administrativo
102 Auxiliar Administrativo
103 Felipe Thomazella Panzarini Auxiliar Administrativo
104 Glauco Ribeiro de Souza Auxiliar Administrativo
106 Auxiliar Administrativo
107 Danilo Sobreira Birelo Auxiliar Administrativo
108 Auxiliar Administrativo
113 Beatriz França de Almeida Auxiliar Administrativo
114 Auxiliar Administrativo
115 Alessandro Aurai Domingues Auxiliar Administrativo
116 Ketillyn Christiny C. De Almeida Auxiliar Administrativo
117 Auxiliar Administrativo
118 Beatriz Rodrigues Agostinho da Cruz Auxiliar Administrativo
121 Elisabete Rodrigues da Silva Auxiliar Administrativo
123 Natasha Lustosa de Almeida da Silva Auxiliar Administrativo
124 Adriana Franco Ferreira Auxiliar Administrativo
125 Auxiliar Administrativo
126 Elton Ferreira do Nascimento Auxiliar Administrativo
127 Daniela Lustosa de Almeida da Silva Auxiliar Administrativo
128 Cristina Gabriela Freitas Daniel Auxiliar Administrativo
129 Rosana de Sousa Melo dos Anjos Auxiliar Administrativo
130 Consuelo Rodrigues Santana Zeller Auxiliar Administrativo
131 Elvis Matos Santos Auxiliar Administrativo
132 Erica Cristina da Cruz Auxiliar Administrativo
133 Giovana Nunes Branco Ferrari Auxiliar Administrativo
134 Giovanna Paifer Miranda de Lima Auxiliar Administrativo
135 Auxiliar Administrativo
136 Rafaella Blask Giampedro Auxiliar Administrativo
138 Carolina Ribeiro da Silva Auxiliar Administrativo
139 Gabriely Caroline Alves Campos Auxiliar Administrativo

Jéssica de Sousa Santos

Jéssica Ferreira Alba

Matheus Geovanni Gomes Cardoso Pinheiro

Júlia Geronimo da Silva

João Paulo Grandi

Valeria Lúcia da Silva Santos

 Rosane Pâmela Garcia Duarte

Janaína Azevedo Nascimento Vieira
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
92 Rafael Alves dos  Santos Auxiliar Administrativo
94 Maria Eduarda  Domingos Gonzaga Auxiliar Administrativo
95 Shirley Pereira de Faria Auxiliar Administrativo
96 Iolanda Bueno de Camargo Auxiliar Administrativo
97 Magali Bueno de Camargo Leardini Auxiliar Administrativo
98 Auxiliar Administrativo

100 Lucas da Silva Auxiliar Administrativo
102 Auxiliar Administrativo
103 Felipe Thomazella Panzarini Auxiliar Administrativo
104 Glauco Ribeiro de Souza Auxiliar Administrativo
106 Auxiliar Administrativo
107 Danilo Sobreira Birelo Auxiliar Administrativo
108 Auxiliar Administrativo
113 Beatriz França de Almeida Auxiliar Administrativo
114 Auxiliar Administrativo
115 Alessandro Aurai Domingues Auxiliar Administrativo
116 Ketillyn Christiny C. De Almeida Auxiliar Administrativo
117 Auxiliar Administrativo
118 Beatriz Rodrigues Agostinho da Cruz Auxiliar Administrativo
121 Elisabete Rodrigues da Silva Auxiliar Administrativo
123 Natasha Lustosa de Almeida da Silva Auxiliar Administrativo
124 Adriana Franco Ferreira Auxiliar Administrativo
125 Auxiliar Administrativo
126 Elton Ferreira do Nascimento Auxiliar Administrativo
127 Daniela Lustosa de Almeida da Silva Auxiliar Administrativo
128 Cristina Gabriela Freitas Daniel Auxiliar Administrativo
129 Rosana de Sousa Melo dos Anjos Auxiliar Administrativo
130 Consuelo Rodrigues Santana Zeller Auxiliar Administrativo
131 Elvis Matos Santos Auxiliar Administrativo
132 Erica Cristina da Cruz Auxiliar Administrativo
133 Giovana Nunes Branco Ferrari Auxiliar Administrativo
134 Giovanna Paifer Miranda de Lima Auxiliar Administrativo
135 Auxiliar Administrativo
136 Rafaella Blask Giampedro Auxiliar Administrativo
138 Carolina Ribeiro da Silva Auxiliar Administrativo
139 Gabriely Caroline Alves Campos Auxiliar Administrativo

Jéssica de Sousa Santos

Jéssica Ferreira Alba

Matheus Geovanni Gomes Cardoso Pinheiro

Júlia Geronimo da Silva

João Paulo Grandi

Valeria Lúcia da Silva Santos

 Rosane Pâmela Garcia Duarte

Janaína Azevedo Nascimento Vieira

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
140 Juliano Roque de Oliveira Auxiliar Administrativo
141 Igor Mateus Teles Auxiliar Administrativo
142 Auxiliar Administrativo
143 Levi Mendes Pantojo Auxiliar Administrativo
145 Guilherme Henrique Poncini Nunes Sousa Auxiliar Administrativo
148 Daniel da Rosa Auxiliar Administrativo
149 Tabata Cristina Macedo Fernandes Auxiliar Administrativo
150 Auxiliar Administrativo
151 Auxiliar Administrativo
152 Dafne Jaqueline B. da Silva Fernandes Auxiliar Administrativo
153 Larissa Veiga Barboza Auxiliar Administrativo
154 Weslley Domingues Garcia Auxiliar Administrativo
156 Jomar Rodrigues Alves Auxiliar Administrativo
157 Danilo Henrique Costa Auxiliar Administrativo
158 Miguel Henrique Evangelista da Silva Auxiliar Administrativo
159 Bruna Alves Goulart de Medeiros Auxiliar Administrativo
160 Auxiliar Administrativo
164 Auxiliar Administrativo
165 Auxiliar Administrativo
166 Auxiliar Administrativo
167 Quezia Lazaro Silva Auxiliar Administrativo
168 Francielle Amaral Mescoloto Auxiliar Administrativo
170 Bruna Vieira Pires Auxiliar Administrativo
172 Auxiliar Administrativo
174 Elder Jonathan Cavalcanti da Silva Auxiliar Administrativo
178 Adriele Vitoria Pereira da Silva Auxiliar Administrativo
180 Carlos Eduardo de Souza Avancini Auxiliar Administrativo
181 Larissa Gomes Pacheco Auxiliar Administrativo
183 Ricardo Riello Auxiliar Administrativo
184 Juliana Maria Pires Dias Auxiliar Administrativo
186 Lais Aparecida Cunha Auxiliar Administrativo
187 Elomar Pinto de Carvalho Auxiliar Administrativo
191 Stefani Fernandes de Araújo Auxiliar Administrativo
192 Auxiliar Administrativo
193 Mayara Martins de Lima Auxiliar Administrativo
195 Auxiliar Administrativo

Natália Aparecida Ferreira Guedes

Cristiane Laudenice da Silva Guimarães
Márcia Regina Yamamoto

Rafael Antônio de Camargo
Rafael Amorim Martins

João Paulo Thame Tomaz
Fernanda Inês de Arruda 

Giula Marques de Araújo Rocha

Yuri Vestena Moschioni Alcântara

Pedro Augusto Gonçalves
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
199 Bruna Barros Rocha Auxiliar Administrativo
201 Fabiana Cirino de Camargo Auxiliar Administrativo
202 Luciana Bozza Auxiliar Administrativo
203 Matheus Gomes Alvarenga dos Santos Auxiliar Administrativo
207 Denner Deliberali Sousa Auxiliar Administrativo
208 Keli Cristina Ferreira da Silva Auxiliar Administrativo
212 Auxiliar Administrativo
213 Leonel Duarte Miquelino Auxiliar Administrativo
214 Renete Maria dos Santos Tomasine Auxiliar Administrativo
215 Jovana Soares Vieira Auxiliar Administrativo
217 Auxiliar Administrativo
219 Stefeni de Oliveira Silva Auxiliar Administrativo
220 Isabelly Marques Sposito Auxiliar Administrativo
221 Auxiliar Administrativo
224 Isabela Aparecida Lima Mariano Auxiliar Administrativo
225 Cristiano Pereira Guedes Correa Gonoim Auxiliar Administrativo
227 Gabriela Costa de Camargo Trugilho Auxiliar Administrativo
228 Auxiliar Administrativo
229 Wanda da Cruz Bertão Ehrenberg Murbach Auxiliar Administrativo
230 Auxiliar Administrativo
231 Ester Kovacs de Oliveira Nakagaki Auxiliar Administrativo
232 Ana Paula de Barros Oliveira Auxiliar Administrativo
234 Edvania Lopes do Nascimento Auxiliar Administrativo
235 Larissa Camila de Oliveira Auxiliar Administrativo
236 Jefferson Pacheco Machado Auxiliar Administrativo
238 Shaiene Izidoro Ferreira Auxiliar Administrativo
242 Auxiliar Administrativo
244 Auxiliar Administrativo
245 Auxiliar Administrativo
246 Vivian Santana da Silva Auxiliar Administrativo
248 Auxiliar Administrativo
251 Maria Solangy Rodrigues Lima Auxiliar Administrativo
252 Vilma Alves Siqueira Auxiliar Administrativo
253 Lucialda Cesário dos Santos Auxiliar Administrativo
254 Stefany Antunes Paiffer Auxiliar Administrativo
256 Victor Henrique Cordeiro Auxiliar Administrativo

Gustavo Zacarias da Silva 

Célio Nunes de Souza

Davi Maurício da Silva Bello

Maria Antônia Ramos de Souza

Victor Alexandre Borges Basílio

Isaltino Oliveira Duarte Júnior
Heloísa de Oliveira Gonçalves

Fabrício Souza Fernandes 

Carla Daniela de Almeida Araújo
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
199 Bruna Barros Rocha Auxiliar Administrativo
201 Fabiana Cirino de Camargo Auxiliar Administrativo
202 Luciana Bozza Auxiliar Administrativo
203 Matheus Gomes Alvarenga dos Santos Auxiliar Administrativo
207 Denner Deliberali Sousa Auxiliar Administrativo
208 Keli Cristina Ferreira da Silva Auxiliar Administrativo
212 Auxiliar Administrativo
213 Leonel Duarte Miquelino Auxiliar Administrativo
214 Renete Maria dos Santos Tomasine Auxiliar Administrativo
215 Jovana Soares Vieira Auxiliar Administrativo
217 Auxiliar Administrativo
219 Stefeni de Oliveira Silva Auxiliar Administrativo
220 Isabelly Marques Sposito Auxiliar Administrativo
221 Auxiliar Administrativo
224 Isabela Aparecida Lima Mariano Auxiliar Administrativo
225 Cristiano Pereira Guedes Correa Gonoim Auxiliar Administrativo
227 Gabriela Costa de Camargo Trugilho Auxiliar Administrativo
228 Auxiliar Administrativo
229 Wanda da Cruz Bertão Ehrenberg Murbach Auxiliar Administrativo
230 Auxiliar Administrativo
231 Ester Kovacs de Oliveira Nakagaki Auxiliar Administrativo
232 Ana Paula de Barros Oliveira Auxiliar Administrativo
234 Edvania Lopes do Nascimento Auxiliar Administrativo
235 Larissa Camila de Oliveira Auxiliar Administrativo
236 Jefferson Pacheco Machado Auxiliar Administrativo
238 Shaiene Izidoro Ferreira Auxiliar Administrativo
242 Auxiliar Administrativo
244 Auxiliar Administrativo
245 Auxiliar Administrativo
246 Vivian Santana da Silva Auxiliar Administrativo
248 Auxiliar Administrativo
251 Maria Solangy Rodrigues Lima Auxiliar Administrativo
252 Vilma Alves Siqueira Auxiliar Administrativo
253 Lucialda Cesário dos Santos Auxiliar Administrativo
254 Stefany Antunes Paiffer Auxiliar Administrativo
256 Victor Henrique Cordeiro Auxiliar Administrativo

Gustavo Zacarias da Silva 

Célio Nunes de Souza

Davi Maurício da Silva Bello

Maria Antônia Ramos de Souza

Victor Alexandre Borges Basílio

Isaltino Oliveira Duarte Júnior
Heloísa de Oliveira Gonçalves

Fabrício Souza Fernandes 

Carla Daniela de Almeida Araújo

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
257 Olivia Ferreira Auxiliar Administrativo
259 Gabriely Maria de Oliveira Auxiliar Administrativo
260 Laryssa Yasmin da Silveira Vercellino Auxiliar Administrativo
261 Aline Maria das Neves Auxiliar Administrativo
263 Thais Gabriele de Lima Auxiliar Administrativo
264 Auxiliar Administrativo
266 Tatiane Regine Fragoso Auxiliar Administrativo
267 Maria Clara Camargo Silva Auxiliar Administrativo
268 Auxiliar Administrativo
269 Bruna Thais Lopes Auxiliar Administrativo
270 Luciana Brocardo Viana de Oliveira Auxiliar Administrativo
272 Auxiliar Administrativo
273 Geovana Camily Almeida Mendes de Melo Auxiliar Administrativo
274 Auxiliar Administrativo
275 Maria Helena Ferreira Auxiliar Administrativo
277 Jeziel Pedro dos Santos Auxiliar Administrativo
278 Paula Baruffaldi Campanha Auxiliar Administrativo
280 Auxiliar Administrativo
281 Isadora Cavalcante da Silva Auxiliar Administrativo
282 Yago Visockas Auxiliar Administrativo
285 Rosana Custodio Tambalo da Cunha Auxiliar Administrativo
289 Auxiliar Administrativo
290 Luciene Vicente de Lima Auxiliar Administrativo
291 Rafael Moreira de Souza Auxiliar Administrativo
292 Larissa de Oliveira Amaro Auxiliar Administrativo
293 Auxiliar Administrativo
294 Cleber de Lima Oliveira Auxiliar Administrativo
297 Camila Silva de Santana Auxiliar Administrativo
298 Cristiane Furst Balbino Auxiliar Administrativo
301 Lucas Cavalcante Martins Auxiliar Administrativo
303 Auxiliar Administrativo
309 Dhenyffer Kauane Andrade de Lima Campos Auxiliar Administrativo
310 Thais Cristina Andrade Lima Auxiliar Administrativo
311 Auxiliar Administrativo
312 Camila de Brito Viana Auxiliar Administrativo
314 Sabrina Mirela de Almeida Auxiliar Administrativo

Angelica Araújo Rusconi

João Vitor Mariano de Oliveira Vieira

Silvana Fátima Pereira de Souza

João Augusto Pedrozo Patineti

Tatiane Juvêncio Ramos Pereira

Nathalia Ribeiro Fernandes

Anna Lívia Mendes de Campos

Débora Fogaça

Maria Clara de Araújo Munhoz
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
315 Liliane de Martini Pacheco Auxiliar Administrativo
316 João Vitor da Silva Auxiliar Administrativo
317 Thiago Moreira Malta Auxiliar Administrativo
318 Auxiliar Administrativo
321 Bianca Conceição da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo
323 Henrique Monteiro Fernandes Auxiliar Administrativo
326 Emily Suelen Nascimento Brisola Auxiliar Administrativo
327 Reginaldo Cardoso Júnior Auxiliar Administrativo
331 Laura Cristina Correa de Almeida Auxiliar Administrativo
333 Jeniffer Juvenil da Silva Auxiliar Administrativo
336 Ruth Magri Santos Auxiliar Administrativo
337 Gustavo Camargo Miranda Auxiliar Administrativo
341 Auxiliar Administrativo
342 Auxiliar Administrativo
343 Rejane Maria da Silva Auxiliar Administrativo
344 Victor Hugo Barreto Casusa Auxiliar Administrativo
347 Pedro Aguiar Picinato Leone Auxiliar Administrativo
348 Ana Paula Capelari Auxiliar Administrativo
351 Auxiliar Administrativo
353 Auxiliar Administrativo
354 Jonathas Oliveira Jardim Auxiliar Administrativo
355 Auxiliar Administrativo
357 Camila França Oliveira Auxiliar Administrativo
358 Taina de Sousa Auxiliar Administrativo
359 Valdir dos Santos Melo Auxiliar Administrativo
360 Neuma Vieira dos Santos Auxiliar Administrativo
361 Maria do Carmo Ramos da Silva Auxiliar Administrativo
362 Wagner Alves de Oliveira Auxiliar Administrativo
366 Amanda de Moraes Auxiliar Administrativo
367 Caio Miguel Ferreira dos Santos Auxiliar Administrativo
368 Antone Cleide Sales Nascimento Auxiliar Administrativo
369 Marcelina Gonçalves de Sousa Auxiliar Administrativo
372 Carlos Daniel Carneiro Ferreira Auxiliar Administrativo
373 Jaqueline Batistela Auxiliar Administrativo
374 Gabriel Pazoto Auxiliar Administrativo
375 Daniel Enrique Prudente Auxiliar Administrativo

Letícia Jenniffer Silva Lira

Túlio Stephanini Soares M. Rolim
Caroline de Fátima Foramiglio

Valney Fábio Martins Silva
Letícia Martins Dutra

Marcos Roberto Félix
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
315 Liliane de Martini Pacheco Auxiliar Administrativo
316 João Vitor da Silva Auxiliar Administrativo
317 Thiago Moreira Malta Auxiliar Administrativo
318 Auxiliar Administrativo
321 Bianca Conceição da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo
323 Henrique Monteiro Fernandes Auxiliar Administrativo
326 Emily Suelen Nascimento Brisola Auxiliar Administrativo
327 Reginaldo Cardoso Júnior Auxiliar Administrativo
331 Laura Cristina Correa de Almeida Auxiliar Administrativo
333 Jeniffer Juvenil da Silva Auxiliar Administrativo
336 Ruth Magri Santos Auxiliar Administrativo
337 Gustavo Camargo Miranda Auxiliar Administrativo
341 Auxiliar Administrativo
342 Auxiliar Administrativo
343 Rejane Maria da Silva Auxiliar Administrativo
344 Victor Hugo Barreto Casusa Auxiliar Administrativo
347 Pedro Aguiar Picinato Leone Auxiliar Administrativo
348 Ana Paula Capelari Auxiliar Administrativo
351 Auxiliar Administrativo
353 Auxiliar Administrativo
354 Jonathas Oliveira Jardim Auxiliar Administrativo
355 Auxiliar Administrativo
357 Camila França Oliveira Auxiliar Administrativo
358 Taina de Sousa Auxiliar Administrativo
359 Valdir dos Santos Melo Auxiliar Administrativo
360 Neuma Vieira dos Santos Auxiliar Administrativo
361 Maria do Carmo Ramos da Silva Auxiliar Administrativo
362 Wagner Alves de Oliveira Auxiliar Administrativo
366 Amanda de Moraes Auxiliar Administrativo
367 Caio Miguel Ferreira dos Santos Auxiliar Administrativo
368 Antone Cleide Sales Nascimento Auxiliar Administrativo
369 Marcelina Gonçalves de Sousa Auxiliar Administrativo
372 Carlos Daniel Carneiro Ferreira Auxiliar Administrativo
373 Jaqueline Batistela Auxiliar Administrativo
374 Gabriel Pazoto Auxiliar Administrativo
375 Daniel Enrique Prudente Auxiliar Administrativo

Letícia Jenniffer Silva Lira

Túlio Stephanini Soares M. Rolim
Caroline de Fátima Foramiglio

Valney Fábio Martins Silva
Letícia Martins Dutra

Marcos Roberto Félix

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
376 Vitoria Adilas Lima Santos Borges Auxiliar Administrativo
378 Silvana Ramos Cruz Auxiliar Administrativo
379 Paulo Henrique Braz Soares Auxiliar Administrativo
380 Gabrielly Bromberg de Lima Auxiliar Administrativo
382 Gabriele Aparecida Furlaneto Auxiliar Administrativo
385 Auxiliar Administrativo
386 Auxiliar Administrativo
387 Auxiliar Administrativo
388 Auxiliar Administrativo
389 Talita Cristina Rodrigues Brasil Auxiliar Administrativo
390 Ramaiana Torres Godeia Kovalczyk Auxiliar Administrativo
391 Auxiliar Administrativo
392 Celina Aparecida Lucas Auxiliar Administrativo
393 Auxiliar Administrativo
395 Auxiliar Administrativo
398 Auxiliar Administrativo
400 Auxiliar Administrativo
401 Auxiliar Administrativo
402 João Pedro Sena Candido Auxiliar Administrativo
404 Brenda Alessandra Garcia Dos Santos Auxiliar Administrativo
407 Sevene Schiate Silva Auxiliar Administrativo
409 João Victor Bernardo Rodrigues Auxiliar Administrativo
412 Maria Estela Gomes Oliveira Domingues Auxiliar Administrativo
418 Kemilly Thays Miranda Brizolla Auxiliar Administrativo
422 Auxiliar Administrativo
425 Auxiliar Administrativo
426 Luis Leonardo Garcia Pantojo Auxiliar Administrativo
429 Giovana Roberta De Oliveira Leme Auxiliar Administrativo
431 Luis Gustavo Marcusso De Souza Campos Auxiliar Administrativo
432 Auxiliar Administrativo
434 Gabriel Magalhães Lopes Auxiliar Administrativo
435 Islame Mendes Ronzani Auxiliar Administrativo
439 Paola Viveira Maciel Auxiliar Administrativo
440 Maria Teresa Pires Dellarole Auxiliar Administrativo
444 Auxiliar Administrativo
446 Fernanda Aparecida de Assis Auxiliar Administrativo

Jamile de Jesus Barbosa da Silva
Padro Henrique Tristão Damasceno

Bruno Vinícius Silva de Oliveira
Letícia Peres de Mattos

Natália Marques Mendes

Lucy Aparecida Melo Araújo
Flávia Rosa Pereira

Lívia Martines Cavichio 
Débora Pacheco Rodrigues
Benedito Lourenço Júnior 

Natália Cristina Queiroz Faustino
Cláudia Sanandreia Rodrigues da Silva 

Amanda Jéssica Pereira Da Silva

Márcia Teixeira de Amorim
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
448 Auxiliar Administrativo
449 Gustavo Freitas dos Santos Auxiliar Administrativo
450 Susan Talita Pinto Auxiliar Administrativo
451 Auxiliar Administrativo
452 Luis Guilherme Gomes Figueiredo De Camargo Auxiliar Administrativo
453 Gabriel Muller Auxiliar Administrativo
458 Lucas Ferreira Gomes Auxiliar Administrativo
459 Bruna Pires dos Santos Marson Auxiliar Administrativo
461 Daisly Vanessa da Silva Martins Auxiliar Administrativo
462 Isabelle Marques Amaro Silva Auxiliar Administrativo
463 Helena Maria Pinheiro de Lima Auxiliar Administrativo
465 Eliane Dos Santos Maria Soares Auxiliar Administrativo
466 Wagner Gustavo Nunes Marin Auxiliar Administrativo
467 Auxiliar Administrativo
468 Auxiliar Administrativo
469 Arthur de Oliveira Auxiliar Administrativo
470 Auxiliar Administrativo
477 Naelia Vanubia Mariano dos Santos Auxiliar Administrativo
478 Jovana Parra de Miranda Auxiliar Administrativo
480 Joyce Ferreira de Pina Auxiliar Administrativo
481 Sandra Estefani de Almeida Pedroso Auxiliar Administrativo
482 Gabriel Teodoro Simionato Auxiliar Administrativo
483 Agnaldo Zanholo Auxiliar Administrativo
484 Giulia Zanholo Auxiliar Administrativo
485 Giovanni Zanholo Auxiliar Administrativo
486 Lais Alves Teles Auxiliar Administrativo
487 Lourdes Vitoria Bispo de Oliveira Auxiliar Administrativo
488 Patricia de Lima Auxiliar Administrativo
489 Victor Hugo Zaminiani Auxiliar Administrativo
492 Rafaela Oliveira Garcia Auxiliar Administrativo
494 Barbara Alves Rodrigues Auxiliar Administrativo
496 Kaueh Eduardo Paiffer Ferreira Auxiliar Administrativo
497 Gabriéle da Silva Miranda Lima Auxiliar Administrativo
500 Auxiliar Administrativo
504 Rafaela Maria Pantojo Maffi Auxiliar Administrativo
505 Marcella Celine Faneco da Costa Auxiliar Administrativo

Cláudio Roberto Machado Júnior

Flávia Kolosvary Alvarenga

Ana Cláudia de Souza Garcia
Guilherme de Lucca Capelini

Luíza Vagetti de Lima

Júlia dias de Rezende
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448 Auxiliar Administrativo
449 Gustavo Freitas dos Santos Auxiliar Administrativo
450 Susan Talita Pinto Auxiliar Administrativo
451 Auxiliar Administrativo
452 Luis Guilherme Gomes Figueiredo De Camargo Auxiliar Administrativo
453 Gabriel Muller Auxiliar Administrativo
458 Lucas Ferreira Gomes Auxiliar Administrativo
459 Bruna Pires dos Santos Marson Auxiliar Administrativo
461 Daisly Vanessa da Silva Martins Auxiliar Administrativo
462 Isabelle Marques Amaro Silva Auxiliar Administrativo
463 Helena Maria Pinheiro de Lima Auxiliar Administrativo
465 Eliane Dos Santos Maria Soares Auxiliar Administrativo
466 Wagner Gustavo Nunes Marin Auxiliar Administrativo
467 Auxiliar Administrativo
468 Auxiliar Administrativo
469 Arthur de Oliveira Auxiliar Administrativo
470 Auxiliar Administrativo
477 Naelia Vanubia Mariano dos Santos Auxiliar Administrativo
478 Jovana Parra de Miranda Auxiliar Administrativo
480 Joyce Ferreira de Pina Auxiliar Administrativo
481 Sandra Estefani de Almeida Pedroso Auxiliar Administrativo
482 Gabriel Teodoro Simionato Auxiliar Administrativo
483 Agnaldo Zanholo Auxiliar Administrativo
484 Giulia Zanholo Auxiliar Administrativo
485 Giovanni Zanholo Auxiliar Administrativo
486 Lais Alves Teles Auxiliar Administrativo
487 Lourdes Vitoria Bispo de Oliveira Auxiliar Administrativo
488 Patricia de Lima Auxiliar Administrativo
489 Victor Hugo Zaminiani Auxiliar Administrativo
492 Rafaela Oliveira Garcia Auxiliar Administrativo
494 Barbara Alves Rodrigues Auxiliar Administrativo
496 Kaueh Eduardo Paiffer Ferreira Auxiliar Administrativo
497 Gabriéle da Silva Miranda Lima Auxiliar Administrativo
500 Auxiliar Administrativo
504 Rafaela Maria Pantojo Maffi Auxiliar Administrativo
505 Marcella Celine Faneco da Costa Auxiliar Administrativo

Cláudio Roberto Machado Júnior

Flávia Kolosvary Alvarenga

Ana Cláudia de Souza Garcia
Guilherme de Lucca Capelini

Luíza Vagetti de Lima

Júlia dias de Rezende

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
507 Priscila Machado Moreira Auxiliar Administrativo
513 Rodrigo Pontes Toloi Auxiliar Administrativo
515 Vitor Samuel Gonçalves Ramos Auxiliar Administrativo
517 Erik Luiz Lopes Cardoso Auxiliar Administrativo
520 Daniel Lopes Auxiliar Administrativo
523 Quincas Domingues de Paula Auxiliar Administrativo
524 Jhordan Gabriel Bandeira de Melo Auxiliar Administrativo
527 Lucas Riello Galvão do Amaral Auxiliar Administrativo
528 Lucas Bezerra Cavalcante Auxiliar Administrativo
532 Renata Ribeiro Poglisch Santos Auxiliar Administrativo
533 Eliane Neves Veodeschi Auxiliar Administrativo
535 Bruna Fernanda da Silva Pereira Auxiliar Administrativo
538 Auxiliar Administrativo
539 Magali Perez Auxiliar Administrativo
540 Lucas Rodrigues Marinho Auxiliar Administrativo
541 Auxiliar Administrativo
542 Guilherme Cezar Goes Auxiliar Administrativo
544 Ellen Rafaela Vaz Auxiliar Administrativo
545 Ana Paula Martin Ferreira Auxiliar Administrativo
547 Arthur do Prado Balogh Auxiliar Administrativo
549 Raphael de Lima Rezende Auxiliar Administrativo
551 Auxiliar Administrativo
554 Emanuella Anjos Santos Auxiliar Administrativo
555 Auxiliar Administrativo
558 Auxiliar Administrativo
559 Walcleir da Silva Feitosa Auxiliar Administrativo
561 Gabryela Vieira de Melo Auxiliar Administrativo
563 Auxiliar Administrativo
564 Victor Vanicoli Rocha Auxiliar Administrativo
566 Joyce Neto Maciel de Souza Auxiliar Administrativo
567 Lays Cristina Leite Iacunas Auxiliar Administrativo
568 Auxiliar Administrativo
569 Tainara Fernanda Camara Auxiliar Administrativo
570 Thais de Souza Godoy Auxiliar Administrativo
571 Darci Sebastião Carvalho Auxiliar Administrativo
572 Renata Nunes Campos Auxiliar Administrativo

Katiana Araújo Silva Santana

Antônio Jorge Macruz

João Gabriel dos Santos Rocha

Ana Júlia de Oliveira Ricioli
Cauã Honorato de Paula

Michelly Pinheiro Foge de Sá

George José Bilar 
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
573 Vitoria Silva Oliveira Santos Auxiliar Administrativo
575 Yasmim Monteiro Auxiliar Administrativo
576 Edivania Santos dos Anjos Auxiliar Administrativo
577 Dayanne Correa Luz Auxiliar Administrativo
578 Ian Sami Tomizawa de Bonis Auxiliar Administrativo
579 Nanci da Silva Auxiliar Administrativo
580 Pedro Henrique Pacheco de Souza Auxiliar Administrativo
581 Ludmila Cintra Martins Auxiliar Administrativo
582 Auxiliar Administrativo
583 Marcos Rafael Cardoso de Almeida Auxiliar Administrativo
584 Nivaldo Alves Correa Auxiliar Administrativo
585 Anna Karolina Motta Auxiliar Administrativo
588 Patricia de Paula Ferreira Auxiliar Administrativo
589 Auxiliar Administrativo
590 Auxiliar Administrativo
592 Daniel Serati Pinatto Auxiliar Administrativo
595 Auxiliar Administrativo
596 Stefani da Silva Mendonça Ferraz Auxiliar Administrativo
597 Rafaela Campos da Mota Auxiliar Administrativo
598 Isaac Rigonato Fernandes Auxiliar Administrativo
599 Maria Luisa Ribeiro Auxiliar Administrativo
602 Ana Carolina Sanaiotti Auxiliar Administrativo
604 Isabelle Jardini Leite Auxiliar Administrativo
605 Auxiliar Administrativo
607 Maria Eduarda Serras de Jesus Auxiliar Administrativo
608 Auxiliar Administrativo
609 Nicolly Cicero Silva Castanhari Auxiliar Administrativo
610 Auxiliar Administrativo
611 Angelica de Souza Nascimento Auxiliar Administrativo
614 Thiago Estevan Simão da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo
615 Auxiliar Administrativo
618 Otto Von Mazzei Ciaccio Auxiliar Administrativo
623 Geovana Soares Pontes Maciel Auxiliar Administrativo
624 Lais de Oliveira Barros Auxiliar Administrativo
625 Maria Eduarda Rolosvary Alvarenga Auxiliar Administrativo
626 Auxiliar Administrativo

Vinícius Pereira da Silva

Ranny Rebeca Araújo França
José Nilton Pereira de Araújo 

Nilton Ângelo da Costa Júnior

João Victor Garpelli Aquino

Antônio da Silva Alexandre Júnior

Jéssica Maria Sudário Pires

Débora Melissa Simão da Silva Oliveira

Ana Cláudia Nogueira dos Santos
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573 Vitoria Silva Oliveira Santos Auxiliar Administrativo
575 Yasmim Monteiro Auxiliar Administrativo
576 Edivania Santos dos Anjos Auxiliar Administrativo
577 Dayanne Correa Luz Auxiliar Administrativo
578 Ian Sami Tomizawa de Bonis Auxiliar Administrativo
579 Nanci da Silva Auxiliar Administrativo
580 Pedro Henrique Pacheco de Souza Auxiliar Administrativo
581 Ludmila Cintra Martins Auxiliar Administrativo
582 Auxiliar Administrativo
583 Marcos Rafael Cardoso de Almeida Auxiliar Administrativo
584 Nivaldo Alves Correa Auxiliar Administrativo
585 Anna Karolina Motta Auxiliar Administrativo
588 Patricia de Paula Ferreira Auxiliar Administrativo
589 Auxiliar Administrativo
590 Auxiliar Administrativo
592 Daniel Serati Pinatto Auxiliar Administrativo
595 Auxiliar Administrativo
596 Stefani da Silva Mendonça Ferraz Auxiliar Administrativo
597 Rafaela Campos da Mota Auxiliar Administrativo
598 Isaac Rigonato Fernandes Auxiliar Administrativo
599 Maria Luisa Ribeiro Auxiliar Administrativo
602 Ana Carolina Sanaiotti Auxiliar Administrativo
604 Isabelle Jardini Leite Auxiliar Administrativo
605 Auxiliar Administrativo
607 Maria Eduarda Serras de Jesus Auxiliar Administrativo
608 Auxiliar Administrativo
609 Nicolly Cicero Silva Castanhari Auxiliar Administrativo
610 Auxiliar Administrativo
611 Angelica de Souza Nascimento Auxiliar Administrativo
614 Thiago Estevan Simão da Silva Oliveira Auxiliar Administrativo
615 Auxiliar Administrativo
618 Otto Von Mazzei Ciaccio Auxiliar Administrativo
623 Geovana Soares Pontes Maciel Auxiliar Administrativo
624 Lais de Oliveira Barros Auxiliar Administrativo
625 Maria Eduarda Rolosvary Alvarenga Auxiliar Administrativo
626 Auxiliar Administrativo

Vinícius Pereira da Silva

Ranny Rebeca Araújo França
José Nilton Pereira de Araújo 

Nilton Ângelo da Costa Júnior

João Victor Garpelli Aquino

Antônio da Silva Alexandre Júnior

Jéssica Maria Sudário Pires

Débora Melissa Simão da Silva Oliveira

Ana Cláudia Nogueira dos Santos

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
627 Wesley Pantojo de Camargo Auxiliar Administrativo
628 Auxiliar Administrativo
629 Auxiliar Administrativo
630 Keila Maria Santos Silva Auxiliar Administrativo
635 Heliana Aparecida Lopes Melaré Auxiliar Administrativo
637 Auxiliar Administrativo
639 Sabrina Sonego Auxiliar Administrativo
640 Adriana Coelho Sonego Auxiliar Administrativo
641 Vitoria Santos Ribeiro Auxiliar Administrativo
642 Chayane dos Santos Carvalho Auxiliar Administrativo
643 Caroline dos Santos Almeida Auxiliar Administrativo
644 Gabrielly Feitosa Santana de Jesus Auxiliar Administrativo
648 Stefani Correa de Souza Auxiliar Administrativo
649 Evelin Pereira Rodrigues Auxiliar Administrativo
650 Ana Evelyn da Silva Martins Pedroso Auxiliar Administrativo
653 Luiz Henrique Jesuino Alves Pimentel Auxiliar Administrativo
655 Lucas Salgado Vieira Auxiliar Administrativo
657 Auxiliar Administrativo
658 Auxiliar Administrativo
659 Auxiliar Administrativo
660 Kamilla De Cassia Gomes Lopes Auxiliar Administrativo
661 Auxiliar Administrativo
662 Auxiliar Administrativo
663 Cauê Pereira Da Silva Auxiliar Administrativo
664 Isabella Pereira da Silva Auxiliar Administrativo
665 Tatyane Antunes Santana Auxiliar Administrativo
667 Cristiane Aparecida Gonçalves de Souza Auxiliar Administrativo
668 Luan Almeida Pontes Auxiliar Administrativo
671 Auxiliar Administrativo
672 Gustavo Teixeira de Almeida Auxiliar Administrativo
673 Maria Das Dores de Moura Estegani Auxiliar Administrativo
675 Thaline Agatha Ribeiro Garcia Auxiliar Administrativo
676 Andressa Luciana Leite Auxiliar Administrativo
678 Eliana Almeida do Nascimento Auxiliar Administrativo
679 Paulo Gabriel de Souza Auxiliar Administrativo
680 Jhony Henrique Piu Pedroso Auxiliar Administrativo

Uilson Roberto Cuter Júnior
Natália Silva Mendes

Flávia Salgueiro Castro

Caroline Izaiuski De Araújo
Ana Flávia Cruz Antunes

Marcos Vinícius Gonçalves Salsa Soares

Renata De Fátima Santos 
Natália Oliveira Dos Santos

Tânia Regina Soares Perretti
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
681 Emily Aliny Bezerra da Silva Auxiliar Administrativo
682 Carmelia Rita Thomaz Bezerra Auxiliar Administrativo
684 Gustavo Liniker Auxiliar Administrativo
689 Gislainy Pinheiro de Melo Silva Auxiliar Administrativo
690 Gabrielle de Oliveira Alves Auxiliar Administrativo
692 Gabriel Gomes da Silva Auxiliar Administrativo
693 Auxiliar Administrativo
694 Wanda Nicolly de Jesus Santos Auxiliar Administrativo
695 Amanda Aparecida Rodrigues da Costa Auxiliar Administrativo
696 Auxiliar Administrativo
698 Magna da Silva Santos Auxiliar Administrativo
699 Auxiliar Administrativo
701 Rafaela Pereira Gomes Auxiliar Administrativo
703 Auxiliar Administrativo
704 Luan Rocha Santos Auxiliar Administrativo
705 Auxiliar Administrativo
706 Auxiliar Administrativo
708 Auxiliar Administrativo
709 Tauila Maria Mota Auxiliar Administrativo
711 Mirella Gomes de Souza Auxiliar Administrativo
712 Auxiliar Administrativo
713 Amanda Lameu da Cruz Auxiliar Administrativo
717 Ana Paula Vieira Auxiliar Administrativo
719 Guilherme Antunes Cinto Auxiliar Administrativo
720 Giovanna Cristina Rocha de Oliveira Auxiliar Administrativo
722 Auxiliar Administrativo
723 Laura de Oliveira Moro Auxiliar Administrativo
724 Amanda de Oliveira Moro Auxiliar Administrativo
726 Anderson Lucas Lourenço dos Santos Auxiliar Administrativo
729 Samuel Stivanelli Auxiliar Administrativo
730 Juliana de Melo Dias Auxiliar Administrativo
732 Gustavo Tadeu de Souza Ramos Auxiliar Administrativo
734 Pedro Henrique Rodrigues Lima Auxiliar Administrativo
735 Auxiliar Administrativo
736 Fernando Bueno Oliveira Auxiliar Administrativo
737 Marcos Paulo de Souza Auxiliar Administrativo

Lídia Lacerda de Jesus

Marcos Alves Munhoz Júnior

Adriano Inácio Balbino 

Jéssica Aparecida Rodrigues

Renato Leme Júnior 
Wisllan Araújo Souza

 José Luiz Monzambane 

Fábio Rodrigues de Oliveira 

Gláucia Rosa Chaves

Guilherme Vinícius da Silva
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
681 Emily Aliny Bezerra da Silva Auxiliar Administrativo
682 Carmelia Rita Thomaz Bezerra Auxiliar Administrativo
684 Gustavo Liniker Auxiliar Administrativo
689 Gislainy Pinheiro de Melo Silva Auxiliar Administrativo
690 Gabrielle de Oliveira Alves Auxiliar Administrativo
692 Gabriel Gomes da Silva Auxiliar Administrativo
693 Auxiliar Administrativo
694 Wanda Nicolly de Jesus Santos Auxiliar Administrativo
695 Amanda Aparecida Rodrigues da Costa Auxiliar Administrativo
696 Auxiliar Administrativo
698 Magna da Silva Santos Auxiliar Administrativo
699 Auxiliar Administrativo
701 Rafaela Pereira Gomes Auxiliar Administrativo
703 Auxiliar Administrativo
704 Luan Rocha Santos Auxiliar Administrativo
705 Auxiliar Administrativo
706 Auxiliar Administrativo
708 Auxiliar Administrativo
709 Tauila Maria Mota Auxiliar Administrativo
711 Mirella Gomes de Souza Auxiliar Administrativo
712 Auxiliar Administrativo
713 Amanda Lameu da Cruz Auxiliar Administrativo
717 Ana Paula Vieira Auxiliar Administrativo
719 Guilherme Antunes Cinto Auxiliar Administrativo
720 Giovanna Cristina Rocha de Oliveira Auxiliar Administrativo
722 Auxiliar Administrativo
723 Laura de Oliveira Moro Auxiliar Administrativo
724 Amanda de Oliveira Moro Auxiliar Administrativo
726 Anderson Lucas Lourenço dos Santos Auxiliar Administrativo
729 Samuel Stivanelli Auxiliar Administrativo
730 Juliana de Melo Dias Auxiliar Administrativo
732 Gustavo Tadeu de Souza Ramos Auxiliar Administrativo
734 Pedro Henrique Rodrigues Lima Auxiliar Administrativo
735 Auxiliar Administrativo
736 Fernando Bueno Oliveira Auxiliar Administrativo
737 Marcos Paulo de Souza Auxiliar Administrativo

Lídia Lacerda de Jesus

Marcos Alves Munhoz Júnior

Adriano Inácio Balbino 

Jéssica Aparecida Rodrigues

Renato Leme Júnior 
Wisllan Araújo Souza

 José Luiz Monzambane 

Fábio Rodrigues de Oliveira 

Gláucia Rosa Chaves

Guilherme Vinícius da Silva

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
738 Auxiliar Administrativo
739 Fabiana Rodrigues Juliato Auxiliar Administrativo
740 Eric Fabiano Ospedal Juliato Auxiliar Administrativo
741 Jonatas Alipio Miranda Auxiliar Administrativo
742 Maria Eduarda dos Santos Lima Auxiliar Administrativo
743 Auxiliar Administrativo
746 Brenda dos Santos Campos Auxiliar Administrativo
747 Mariana Aparecida dos Santos Oliveira Auxiliar Administrativo
748 Iago Giovani de Almeida Auxiliar Administrativo
751 Giovanna Machado de Souza Auxiliar Administrativo
755 Auxiliar Administrativo
756 Amanda da Silva Auxiliar Administrativo
757 Victor Kolosvary Alvarenga Auxiliar Administrativo
758 Adriana de Paula Auxiliar Administrativo
760 Valdir Alves dos Santos Auxiliar Administrativo
761 Vanessa Paula de Souza Santos Auxiliar Administrativo
762 Lara Viroti Silva Auxiliar Administrativo
763 Camila Mariana Macedo Auxiliar Administrativo
764 Auxiliar Administrativo
766 Priscila Erasso Souza Auxiliar Administrativo
767 Kaique Silva da Costa Auxiliar Administrativo
769 Marcos Santos Almeida Auxiliar Administrativo
770 Auxiliar Administrativo
771 Daiane Cristina da Silva Miranda Auxiliar Administrativo
773 Auxiliar Administrativo
774 Inajara Larissa Ferrari Carvalho Silva Auxiliar Administrativo
776 Ingrid Christine Vanzeli Teixeira Auxiliar Administrativo
779 Alex Rodrigues Matos Auxiliar Administrativo
780 Diana Vanessa Sandagorda Antunes Auxiliar Administrativo
783 Auxiliar Administrativo
784 Erica Nascimento da Silva Monzambani Auxiliar Administrativo
785 Auxiliar Administrativo
786 Eloa Paes de Camargo Teixeira Auxiliar Administrativo
788 Luana Carolina Silva Santos Auxiliar Administrativo
790 Karina Vieira Prudente da Silva Auxiliar Administrativo
792 Jaine da Silva Santos Auxiliar Administrativo

Júlia Santos Alves 

Wagner Venâncio Teixeira Morais

Victória dos Santos Pinochet

Rebeca dos Santos de Araújo Oliveira

Márcia Martins Mendes

Fabíola Espairane Sartorelli

Manuelly Araújo Chaves

Pedro Luiz Macedo Duarte
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
793 Stefanie Juvenil da Silva Auxiliar Administrativo
795 Pedro Henrique Serras da Silva Auxiliar Administrativo
796 Maria Fernanda Soares Carriel Auxiliar Administrativo
797 Denner Christian Rodrigues Auxiliar Administrativo
798 Auxiliar Administrativo
800 Isaura Lauriano Silva Auxiliar Administrativo
801 Fabiana Cristina Silverio Auxiliar Administrativo
803 Ana Carolina Correa Fernandes Auxiliar Administrativo
806 Auxiliar Administrativo
808 Anelise de Souza Guerra Francisco Auxiliar Administrativo
810 Jhonatan Camargo de Miranda Auxiliar Administrativo
811 Larissa Perez Biscaro Auxiliar Administrativo
812 Igor Silva de Souza Auxiliar Administrativo
814 Auxiliar Administrativo
818 Joice Alves Pontes Auxiliar Administrativo
819 Matheus F. L. M. de Almeida Auxiliar Administrativo
820 Ketlen Fernanda da Silva Batista Auxiliar Administrativo
822 Marina Rocha Fernandes Auxiliar Administrativo
823 Juliano Aparecido Ribeiro Auxiliar Administrativo
824 Roxane Morales Oliveira Auxiliar Administrativo
825 Rafael Santos Lira Auxiliar Administrativo
826 Dayane Amabile dos Santos Auxiliar Administrativo
827 Maria Eduarda Santana de Macedo Auxiliar Administrativo
828 Ketillin Raiane de Lima Pires Auxiliar Administrativo
829 André Horibe Filho Auxiliar Administrativo
833 Andressa Bruna Ferraz da Silva Auxiliar Administrativo
835 Auxiliar Administrativo
837 Iago Rodrigo Fontes Pinto Auxiliar Administrativo
841 Alexandre Ferrielo Amparo Auxiliar Administrativo
842 Grazielly Rosana Leal de Souza Auxiliar Administrativo
843 Pedro Monteiro de Oliveira Auxiliar Administrativo
844 Gustavo Dantas Caires Auxiliar Administrativo
845 Kaique Nunes Maria Auxiliar Administrativo
847 Loren Fernandes de Andrade Auxiliar Administrativo
849 Barbara Ciampa Calasso Auxiliar Administrativo
852 Michelle Praxedes Borelli dos Santos Auxiliar Administrativo

Marcos Vinícius de Almeida Bmaga

Alan César Pinto

Yara Fabrícia Superbi Santos

Andréa Sonego Batista
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
793 Stefanie Juvenil da Silva Auxiliar Administrativo
795 Pedro Henrique Serras da Silva Auxiliar Administrativo
796 Maria Fernanda Soares Carriel Auxiliar Administrativo
797 Denner Christian Rodrigues Auxiliar Administrativo
798 Auxiliar Administrativo
800 Isaura Lauriano Silva Auxiliar Administrativo
801 Fabiana Cristina Silverio Auxiliar Administrativo
803 Ana Carolina Correa Fernandes Auxiliar Administrativo
806 Auxiliar Administrativo
808 Anelise de Souza Guerra Francisco Auxiliar Administrativo
810 Jhonatan Camargo de Miranda Auxiliar Administrativo
811 Larissa Perez Biscaro Auxiliar Administrativo
812 Igor Silva de Souza Auxiliar Administrativo
814 Auxiliar Administrativo
818 Joice Alves Pontes Auxiliar Administrativo
819 Matheus F. L. M. de Almeida Auxiliar Administrativo
820 Ketlen Fernanda da Silva Batista Auxiliar Administrativo
822 Marina Rocha Fernandes Auxiliar Administrativo
823 Juliano Aparecido Ribeiro Auxiliar Administrativo
824 Roxane Morales Oliveira Auxiliar Administrativo
825 Rafael Santos Lira Auxiliar Administrativo
826 Dayane Amabile dos Santos Auxiliar Administrativo
827 Maria Eduarda Santana de Macedo Auxiliar Administrativo
828 Ketillin Raiane de Lima Pires Auxiliar Administrativo
829 André Horibe Filho Auxiliar Administrativo
833 Andressa Bruna Ferraz da Silva Auxiliar Administrativo
835 Auxiliar Administrativo
837 Iago Rodrigo Fontes Pinto Auxiliar Administrativo
841 Alexandre Ferrielo Amparo Auxiliar Administrativo
842 Grazielly Rosana Leal de Souza Auxiliar Administrativo
843 Pedro Monteiro de Oliveira Auxiliar Administrativo
844 Gustavo Dantas Caires Auxiliar Administrativo
845 Kaique Nunes Maria Auxiliar Administrativo
847 Loren Fernandes de Andrade Auxiliar Administrativo
849 Barbara Ciampa Calasso Auxiliar Administrativo
852 Michelle Praxedes Borelli dos Santos Auxiliar Administrativo

Marcos Vinícius de Almeida Bmaga

Alan César Pinto

Yara Fabrícia Superbi Santos

Andréa Sonego Batista

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
853 Fernanda Elenita Rodrigues Silva Auxiliar Administrativo
855 Daiana Pereira Sapucaia Macedo Auxiliar Administrativo
856 Leonardo e Silva Ferreira Auxiliar Administrativo
857 Auxiliar Administrativo
858 Adriana Santos Holtz Auxiliar Administrativo
859 Luciana Novac Dantas Auxiliar Administrativo
860 Tatiane Rocha Ferreira Campos Auxiliar Administrativo
861 Lucas Batista de Jesus Auxiliar Administrativo
862 Auxiliar Administrativo
863 Auxiliar Administrativo
865 Italo Hefziba de Oliveira Auxiliar Administrativo
866 Auxiliar Administrativo
867 Evelyn da Silva Severo Auxiliar Administrativo
870 Geovanna da Silva Borges Auxiliar Administrativo
871 Regiane Aparecida Dias Auxiliar Administrativo
872 Andressa Alves Mahawasala Auxiliar Administrativo
873 Nayara Kakimoto Ferraz Auxiliar Administrativo
874 Auxiliar Administrativo
875 Ana Paula Brito de Oliveira Auxiliar Administrativo
876 Auxiliar Administrativo
877 Erika Alves Pereira Auxiliar Administrativo
881 Larissa Antunes Veloso Auxiliar Administrativo
882 Adriele Silverio Lameu da Silva Auxiliar Administrativo
884 Danie Martins Fernandes Auxiliar Administrativo
885 Camila Foramigilio Auxiliar Administrativo
886 Rayssa Vitoria Dantas Auxiliar Administrativo
887 Ana Luiza Dias Rodrigues Auxiliar Administrativo
889 Isabelle Costa Floriano Auxiliar Administrativo
892 Rayssa Moreira Correa Auxiliar Administrativo
894 Thamires Rodrigues Barbosa Auxiliar Administrativo

Cláudia Aparecida da Silva

Miriele Moreira Gregório de Barros
Leandro Antônio Oliveira de Carvalho

Alex Flávio Gomes Barbosa Almeida

Júlio Cezar Jesus de Souza

Daiana Aparecida Antunes Araújo
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
1 Jaqueline Rusconi Barizon Oficial Administrativo

14 Fabiane Cristina Cerqueira  da Conceição Oficial Administrativo

21 Jorge Francisco Mendes Jr. Oficial Administrativo
26 Lays Vedeschi Ferreira de Souza Oficial Administrativo
29 Luciana Pereira dos Santos Oficial Administrativo
31 Erica Silva de Lima Oficial Administrativo
33 Vanessa Piovesano da Rocha Oficial Administrativo
41 Priscila Helena de Souza Gomes Oficial Administrativo
46 Felipe Soares da Silva Abrantes Oficial Administrativo
50 Jesiel Manoel da Silva Oficial Administrativo
56 Oficial Administrativo
60 Oficial Administrativo
65 Edilmar José de Oliveira Oficial Administrativo
66 Raquel Santos Tudes Oficial Administrativo
68 Oficial Administrativo
83 Oficial Administrativo
88 Oficial Administrativo
93 Cristina Aparecida Mendes Soares Oficial Administrativo
99 Karine Rauba Oficial Administrativo

101 Raquel Lima da Silva Oficial Administrativo
105 Camila Moro Oficial Administrativo
109 Giane de Oliveira Ferreira Oficial Administrativo
111 Pedro Augusto Santi Oficial Administrativo
119 Larissa Christine de Arruda Oficial Administrativo
120 Gisela Penteado Flica Oficial Administrativo
122 Oficial Administrativo
137 Larissa Behlor Nascimento Oficial Administrativo
146 Eric Gil de Oliveira Ferreira Oficial Administrativo
147 Ivonete Dias de Almeida Oficial Administrativo
161 Oficial Administrativo
162 Talia Freire  de Assis Oficial Administrativo
163 Izabella Bianca Almeida da Silva Oficial Administrativo
169 Adalfanes Lopes Gomes Oficial Administrativo
171 Bruna Raquel Ferreira Silva Oficial Administrativo
175 Thamiris Salvador Ramalho Oficial Administrativo
176 Caroline de Lima Ericeira Facanha Oficial Administrativo

Luciane Celina  de Souza Costa
Flávia Junia de Souza

Janaína Domingos dos Santos
Rony César Pereira dos Santos  Mendes

Thabata Ballarin Vianna

João Guilherme Francisco Zardeto

Claudete Antônia Lucchetta
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
1 Jaqueline Rusconi Barizon Oficial Administrativo

14 Fabiane Cristina Cerqueira  da Conceição Oficial Administrativo

21 Jorge Francisco Mendes Jr. Oficial Administrativo
26 Lays Vedeschi Ferreira de Souza Oficial Administrativo
29 Luciana Pereira dos Santos Oficial Administrativo
31 Erica Silva de Lima Oficial Administrativo
33 Vanessa Piovesano da Rocha Oficial Administrativo
41 Priscila Helena de Souza Gomes Oficial Administrativo
46 Felipe Soares da Silva Abrantes Oficial Administrativo
50 Jesiel Manoel da Silva Oficial Administrativo
56 Oficial Administrativo
60 Oficial Administrativo
65 Edilmar José de Oliveira Oficial Administrativo
66 Raquel Santos Tudes Oficial Administrativo
68 Oficial Administrativo
83 Oficial Administrativo
88 Oficial Administrativo
93 Cristina Aparecida Mendes Soares Oficial Administrativo
99 Karine Rauba Oficial Administrativo

101 Raquel Lima da Silva Oficial Administrativo
105 Camila Moro Oficial Administrativo
109 Giane de Oliveira Ferreira Oficial Administrativo
111 Pedro Augusto Santi Oficial Administrativo
119 Larissa Christine de Arruda Oficial Administrativo
120 Gisela Penteado Flica Oficial Administrativo
122 Oficial Administrativo
137 Larissa Behlor Nascimento Oficial Administrativo
146 Eric Gil de Oliveira Ferreira Oficial Administrativo
147 Ivonete Dias de Almeida Oficial Administrativo
161 Oficial Administrativo
162 Talia Freire  de Assis Oficial Administrativo
163 Izabella Bianca Almeida da Silva Oficial Administrativo
169 Adalfanes Lopes Gomes Oficial Administrativo
171 Bruna Raquel Ferreira Silva Oficial Administrativo
175 Thamiris Salvador Ramalho Oficial Administrativo
176 Caroline de Lima Ericeira Facanha Oficial Administrativo

Luciane Celina  de Souza Costa
Flávia Junia de Souza

Janaína Domingos dos Santos
Rony César Pereira dos Santos  Mendes

Thabata Ballarin Vianna

João Guilherme Francisco Zardeto

Claudete Antônia Lucchetta

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
177 Halan Thiago Augusto Thome Oficial Administrativo
189 Oficial Administrativo
190 Diego Gabriel Ribeiro de Sousa Oficial Administrativo
194 Gabriel Ribeiro Antunes Oficial Administrativo
198 Oficial Administrativo
206 Keila Deliberali Oficial Administrativo
209 Oficial Administrativo
210 Karla Rodrigues de Mattos Oficial Administrativo
211 Fabiana Leite Gomes Cunha Oficial Administrativo
218 Jaqueline Souza Silva Oficial Administrativo
233 Oficial Administrativo
243 Gabriely Caroline Alves Campos Oficial Administrativo
247 Elisabete Marques Oliveira Silva Oficial Administrativo
249 Oficial Administrativo
250 Oficial Administrativo
271 Andrezza Nascimento Andrade dos Santos Oficial Administrativo
276 Leonardo Pessoa Alday Oficial Administrativo
283 Carlos Evilasio Martin Filho Oficial Administrativo
284 Viviane Aparecida Borba Panza Oficial Administrativo
288 Gabriel Silva Rodrigues Pereira Oficial Administrativo
295 Rodolfo Balistero Franco Oficial Administrativo
296 Oficial Administrativo
299 Eryka Francine Santoe Eusebio Oficial Administrativo
305 André Aparecido dos Santos Rodrigues Oficial Administrativo
306 Paulo Ricardo Zanetti Oficial Administrativo
307 Oficial Administrativo
308 Giulia Guimarães Cortez Gonçalves Oficial Administrativo
319 Mayara Albertina Pacheco Oficial Administrativo
320 Camila Cristina Sartorelli Caldeira Oficial Administrativo
322 Oficial Administrativo
328 Pedro Henrique Ferreira Marques Oficial Administrativo
329 Maria Arlete Lourenço Carta Oficial Administrativo
330 Anderson de Almeida Vieira Oficial Administrativo
332 Reginaldo Lourenço Cunha Oficial Administrativo
334 Bruna Ventura Belinassi Oficial Administrativo
335 Eduardo de Almeida Santos Oficial Administrativo

Rodrigo Gregório da Silva

Lúcia Fátima de Campos

Márcio William Portella

João Vitor de Barros Oliveira

Jennifer de Almeida Araújo 
Joselino da Silva Araújo

Jamil de Sá Júnior

Diego Rogério Alonso Gomes

Fábio Augusto Oliveira Leme
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
338 Oficial Administrativo
339 Drielly Cardoso Oficial Administrativo
340 Gabriely Calegari Floriano Oficial Administrativo
345 Patricia Elaine Cassemiro de Andrade Oficial Administrativo
346 Fernanda Vitoria Raymundo Oficial Administrativo
352 Denis Henrique de Campos Oficial Administrativo
370 Esther Rosa Vaz Oficial Administrativo
371 Fernanda Leite Paes Alves Oficial Administrativo
377 Lilian Regina de Lima David Oficial Administrativo
381 Danielle Giovana Couto Alday Oficial Administrativo
384 Kalliny Vicentin Silva Oficial Administrativo
394 Juliana Amabile Testoni Oficial Administrativo
408 Oficial Administrativo
411 Bruno Felipe Campbell Penna Oficial Administrativo
415 Marina Bianca Nogueira Miranda Monti Celli Oficial Administrativo
419 Oficial Administrativo
420 Danilo Mouro Oficial Administrativo
427 Luis Gustavo Teodoro Oficial Administrativo
428 Ligiane Flor Teixeira Oficial Administrativo
430 Oficial Administrativo
433 Neiva Raquel Moreira da Silva Oficial Administrativo
436 Tatiani Dorighello da Silveira Oficial Administrativo
438 Janaína Aparecida Pontes Ribeiro Oficial Administrativo
442 Deise Higa Kiyan Oficial Administrativo
457 Wagner Rezende Oficial Administrativo
460 Luan Marcel Rodrigues Oficial Administrativo
464 Rodrigo Oliveira Soares Oficial Administrativo
475 Luis Fernando de Paula Moraes Oficial Administrativo
476 Daniel Rocha da Silva Oficial Administrativo
479 José Carlos da Silva e Souza Oficial Administrativo
490 Priscilla de Lima Oficial Administrativo
499 Luiz Carlos Mota Oficial Administrativo
501 Danilo Dantas de Meneses Alves Oficial Administrativo
503 Maria Fernanda Teles Costa Oficial Administrativo
508 Oficial Administrativo
512 Oficial Administrativo

Flávia Tristão Prado Oliveira

Alex Araújo Dos Santos

Vinícius Ricardo Miranda Ceconello

Simone De Fátima Miranda Martins

Ângela Maria do Nascimento
Luíza Barbosa Gaviolli



29

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
338 Oficial Administrativo
339 Drielly Cardoso Oficial Administrativo
340 Gabriely Calegari Floriano Oficial Administrativo
345 Patricia Elaine Cassemiro de Andrade Oficial Administrativo
346 Fernanda Vitoria Raymundo Oficial Administrativo
352 Denis Henrique de Campos Oficial Administrativo
370 Esther Rosa Vaz Oficial Administrativo
371 Fernanda Leite Paes Alves Oficial Administrativo
377 Lilian Regina de Lima David Oficial Administrativo
381 Danielle Giovana Couto Alday Oficial Administrativo
384 Kalliny Vicentin Silva Oficial Administrativo
394 Juliana Amabile Testoni Oficial Administrativo
408 Oficial Administrativo
411 Bruno Felipe Campbell Penna Oficial Administrativo
415 Marina Bianca Nogueira Miranda Monti Celli Oficial Administrativo
419 Oficial Administrativo
420 Danilo Mouro Oficial Administrativo
427 Luis Gustavo Teodoro Oficial Administrativo
428 Ligiane Flor Teixeira Oficial Administrativo
430 Oficial Administrativo
433 Neiva Raquel Moreira da Silva Oficial Administrativo
436 Tatiani Dorighello da Silveira Oficial Administrativo
438 Janaína Aparecida Pontes Ribeiro Oficial Administrativo
442 Deise Higa Kiyan Oficial Administrativo
457 Wagner Rezende Oficial Administrativo
460 Luan Marcel Rodrigues Oficial Administrativo
464 Rodrigo Oliveira Soares Oficial Administrativo
475 Luis Fernando de Paula Moraes Oficial Administrativo
476 Daniel Rocha da Silva Oficial Administrativo
479 José Carlos da Silva e Souza Oficial Administrativo
490 Priscilla de Lima Oficial Administrativo
499 Luiz Carlos Mota Oficial Administrativo
501 Danilo Dantas de Meneses Alves Oficial Administrativo
503 Maria Fernanda Teles Costa Oficial Administrativo
508 Oficial Administrativo
512 Oficial Administrativo

Flávia Tristão Prado Oliveira

Alex Araújo Dos Santos

Vinícius Ricardo Miranda Ceconello

Simone De Fátima Miranda Martins

Ângela Maria do Nascimento
Luíza Barbosa Gaviolli

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
518 Oficial Administrativo
522 Paulo Maciel de Goes Oficial Administrativo
536 Marcelo Perez Barbosa Oficial Administrativo
546 Sabrina Cristina Pico Oficial Administrativo
552 Oficial Administrativo
553 Giane Correa Oficial Administrativo
562 Oficial Administrativo
565 Oficial Administrativo
586 Marcelo Lucio Galvão Oficial Administrativo
587 Rafaella Ramos Zolezi Silva Oficial Administrativo
591 Oficial Administrativo
600 Maria Eli Ribeiro Oficial Administrativo
601 Oficial Administrativo
606 Renata Cristina dos Santos Silva Oficial Administrativo
617  Leila Carolina dos Santos Barrile Oficial Administrativo
619 Oficial Administrativo
620 Paulo Manoel Oliveira Duarte Oficial Administrativo
621 Luany Cristina de Oliveira Oficial Administrativo
622 Lilian Cristina Pinheiro de Lima Oficial Administrativo
632 Karini Xavier Marques Oficial Administrativo
645 Marcos Roberto Gabriel Oficial Administrativo
646 Gilton Batista de Souza Oficial Administrativo
651 Manuela Priscila  Flauzino Oficial Administrativo
652 Camila Valeria Tirado Fausino Oficial Administrativo
656 Oficial Administrativo
666 Lucas Eduardo Almeida Pontes Oficial Administrativo
669 Grazieli De Faria Bento Oficial Administrativo
677 Fernando Donizete de Campos Oficial Administrativo
685 Vitoria dos Santos Justino Oficial Administrativo
688 Oficial Administrativo
691 Adriana Ferreira de Souza Oficial Administrativo
697 Josimar Bueno Oficial Administrativo
700 Bruna Larissa Ferreira do R. Feitosa Oficial Administrativo
707 Lucas Eduardo Teixeira Oficial Administrativo
710 Lilian Bergamasco Gremasohi Oficial Administrativo
715 Luciana Cristina da Cunha Alves Oficial Administrativo

André Bicardo Claudino Rego 

José Eduardo Agostino 

Gabrielly Pinheiro Foge de Sá
José Carlos Gonçalves Mendes de Sousa

Letícia Delgado Porto 

Jéssica dos Santos Coelho

Márcio Rossi Avila 

Gilvan José Poli da Silva

Rosângela Aparecida da Silva
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
716 Gleice Vitoria De Sousa Oficial Administrativo
718 Jaqueline Mori Mariano e Silva Oficial Administrativo
721 Simone de Freitas Carvalho Oficial Administrativo
725 Jacson Gomes dos Santos Oficial Administrativo
731 Danilo Roberto de Oliveira Oficial Administrativo
744 Gabriel Nicacio Moreno Pereira Oficial Administrativo
753 Lucas Gustavo Stefaniak Oficial Administrativo
754 Oficial Administrativo
759 Gabriele Rocha de Souza Duarte Oficial Administrativo
765 Tifany Pereira dos Santos Oficial Administrativo
768 Amanda Essi Rufino Oficial Administrativo
772 Weslei Gabriel Moreira Oficial Administrativo
778 Mateus Silva de Souza Oficial Administrativo
781 Fernanda Carvalho de Souza Oficial Administrativo
782 Oficial Administrativo
799 Oficial Administrativo
802 Camila de Oliveira Ramos da Silva Oficial Administrativo
804 Mariana Moraes Cassiano Oficial Administrativo
809 Fernando Barbosa Dias Oficial Administrativo
815 Layene Alvim Lisboa de Pontes Oficial Administrativo
821 Oficial Administrativo
830 André Camargo Barbosa Garcia Oficial Administrativo
832 Oficial Administrativo
834 Gabriella Rodrigues Oficial Administrativo
836 Oficial Administrativo
838 Rodrigo Sandro Camargo Oficial Administrativo
839 Oficial Administrativo
848 Oficial Administrativo
854 Ana Paula Rodrigues de Oliveira Oficial Administrativo
864 Ana Carolina Pazzim Galera Oficial Administrativo
869 Stela Coelho Teodoro Aires Oficial Administrativo
878 Oficial Administrativo
879 Tais Luanara de Oliveira Santos Oficial Administrativo
883 Abner dos Santos Proença Oficial Administrativo
895 Paulo Eduardo de Bari Correa Oficial Administrativo

Paulo César Alexandre

Licinio Roberto Cardenas Júnior
Jéssica da Silva Escossa

Ana Lívia Soares Ribeiro

Juliana de Fátima Nicotti de Almeida

Paulo dos Santos de Araújo

Cecilia Fernandes de Souza Júnior
Guilherme Caique Epaminondas André dos Santos

Natália Aparecida da Silva

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO. 8077/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES (TÉCNICO) VISANDO A 
CAPACITAÇÃO DE JOVENS PARA O MERCADO DE TRABALHO.

FAVORECIDO: REINALDO MORETTI CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
LTDA.

CNPJ: 42.428.392/0001-34 -  Valor Total Global.:   R$ 18.750,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante
foram acatadas,  bem como,  o  interesse da Administração noticiado das
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO.
8077/2024,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato,  nos termos e na
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o
empenho dos recursos.

 Prefeitura de Boituva, em 03 de Dezembro de 2024. 

         Edson José Marcusso

    Prefeito.
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO
716 Gleice Vitoria De Sousa Oficial Administrativo
718 Jaqueline Mori Mariano e Silva Oficial Administrativo
721 Simone de Freitas Carvalho Oficial Administrativo
725 Jacson Gomes dos Santos Oficial Administrativo
731 Danilo Roberto de Oliveira Oficial Administrativo
744 Gabriel Nicacio Moreno Pereira Oficial Administrativo
753 Lucas Gustavo Stefaniak Oficial Administrativo
754 Oficial Administrativo
759 Gabriele Rocha de Souza Duarte Oficial Administrativo
765 Tifany Pereira dos Santos Oficial Administrativo
768 Amanda Essi Rufino Oficial Administrativo
772 Weslei Gabriel Moreira Oficial Administrativo
778 Mateus Silva de Souza Oficial Administrativo
781 Fernanda Carvalho de Souza Oficial Administrativo
782 Oficial Administrativo
799 Oficial Administrativo
802 Camila de Oliveira Ramos da Silva Oficial Administrativo
804 Mariana Moraes Cassiano Oficial Administrativo
809 Fernando Barbosa Dias Oficial Administrativo
815 Layene Alvim Lisboa de Pontes Oficial Administrativo
821 Oficial Administrativo
830 André Camargo Barbosa Garcia Oficial Administrativo
832 Oficial Administrativo
834 Gabriella Rodrigues Oficial Administrativo
836 Oficial Administrativo
838 Rodrigo Sandro Camargo Oficial Administrativo
839 Oficial Administrativo
848 Oficial Administrativo
854 Ana Paula Rodrigues de Oliveira Oficial Administrativo
864 Ana Carolina Pazzim Galera Oficial Administrativo
869 Stela Coelho Teodoro Aires Oficial Administrativo
878 Oficial Administrativo
879 Tais Luanara de Oliveira Santos Oficial Administrativo
883 Abner dos Santos Proença Oficial Administrativo
895 Paulo Eduardo de Bari Correa Oficial Administrativo

Paulo César Alexandre

Licinio Roberto Cardenas Júnior
Jéssica da Silva Escossa

Ana Lívia Soares Ribeiro

Juliana de Fátima Nicotti de Almeida

Paulo dos Santos de Araújo

Cecilia Fernandes de Souza Júnior
Guilherme Caique Epaminondas André dos Santos

Natália Aparecida da Silva

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO. 8077/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES (TÉCNICO) VISANDO A 
CAPACITAÇÃO DE JOVENS PARA O MERCADO DE TRABALHO.

FAVORECIDO: REINALDO MORETTI CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
LTDA.

CNPJ: 42.428.392/0001-34 -  Valor Total Global.:   R$ 18.750,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante
foram acatadas,  bem como,  o  interesse da Administração noticiado das
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO.
8077/2024,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato,  nos termos e na
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o
empenho dos recursos.

 Prefeitura de Boituva, em 03 de Dezembro de 2024. 

         Edson José Marcusso

    Prefeito.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO. 8078/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO  DE  CURSOS  PROFISSIONALIZANTES  (ESPECIALIZAÇÃO
DIGITAL) VISANDO A CAPACITAÇÃO DE JOVENS PARA O MERCADO DE
TRABALHO.

FAVORECIDO: REINALDO MORETTI CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
LTDA.

CNPJ: 42.428.392/0001-34 -  Valor Total Global.:   R$ 25.500,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante
foram acatadas,  bem como,  o  interesse da Administração noticiado das
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO.
8078/2024,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato,  nos termos e na
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o
empenho dos recursos.

 Prefeitura de Boituva, em 03 de Dezembro de 2024. 

         Edson José Marcusso

    Prefeito.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO. 8078/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO  DE  CURSOS  PROFISSIONALIZANTES  (ESPECIALIZAÇÃO
DIGITAL) VISANDO A CAPACITAÇÃO DE JOVENS PARA O MERCADO DE
TRABALHO.

FAVORECIDO: REINALDO MORETTI CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
LTDA.

CNPJ: 42.428.392/0001-34 -  Valor Total Global.:   R$ 25.500,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante
foram acatadas,  bem como,  o  interesse da Administração noticiado das
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO.
8078/2024,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato,  nos termos e na
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o
empenho dos recursos.

 Prefeitura de Boituva, em 03 de Dezembro de 2024. 

         Edson José Marcusso

    Prefeito.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROC. 8358/2024

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  PASSAGEM  AÉREA  +  HOSPEDAGEM  PARA
BRASÍLIA ENTRE OS DIAS 10 E 11/12/2024  

FAVORECIDO: MAIARA FRANCINE DA SILVA - ME , CNPJ:  24.139.991/0001-
56,   –   Valor Total.:   R$ 2.548,94 

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante foram
acatadas,  bem como,  o interesse da Administração noticiado das assessorias
jurídicas e administrativas, exarado no PROC. 8358/2024, que acolho. RATIFICO
a validade do ato, nos termos e na forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei
federal  n°  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  Publique-se  esta  ratificação.
Providencie a Contratação e o empenho dos recursos.

 Prefeitura de Boituva, em 03 de dezembro de 2024. 

Edson José Marcusso 

              Prefeito Municipal
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Edital de Convocação 

 

A Prefeitura Municipal de Boituva-Estado de São Paulo, através do Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições vem CONVOCAR as 
pessoas abaixo relacionados que exercem função ou cargo público junto a administração, 
visando regularizar a documentação. O Comparecimento deverá no prazo máximo de 05 
(Cinco) dias a contar da Publicação do Presente Edital no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado no Paço Municipal na Avenida Tancredo Neves,01 no Horário das 
08h30min às 16h30 para regularização da Documentação. 

 

EMERSON LUIS GRANDO FRAGOSO 

Diretor de Recursos Humanos 

Maria Vitória de Souza Silva 

Eduardo Afonso Rezende 

Jéssica Beatriz Nascimento da Silva 

Deise Pereira da Silva 

Mariana Alves Barbosa 

Patrícia Fabiana Vieira Sarubbi 

Bruno Felipe Campbel Penna 

Maria Dolores Ferreira Molina 

Juliano Tarsis Goneli Rosa 

Adriana Bastos Feliciano 

Marcio Silveira de Camargo 

Fernanda dos Santos 

Karen Cristhie de Oliveira Cesar 

Zelinda Marisa Brasil 

Thailini da Rocha Júlio 

Caio de Carvalho Barbosa 

Fabio de Moraes 

José Maria de Ramos 

Daniel Costa Guimaraes 

Joao Antônio Circhia Pinto 

Bruna Gomes Alves 
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Edital de Convocação 

 

A Prefeitura Municipal de Boituva-Estado de São Paulo, através do Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições vem CONVOCAR as 
pessoas abaixo relacionados que exercem função ou cargo público junto a administração, 
visando regularizar a documentação. O Comparecimento deverá no prazo máximo de 05 
(Cinco) dias a contar da Publicação do Presente Edital no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado no Paço Municipal na Avenida Tancredo Neves,01 no Horário das 
08h30min às 16h30 para regularização da Documentação. 

 

EMERSON LUIS GRANDO FRAGOSO 

Diretor de Recursos Humanos 

Maria Vitória de Souza Silva 

Eduardo Afonso Rezende 

Jéssica Beatriz Nascimento da Silva 

Deise Pereira da Silva 

Mariana Alves Barbosa 

Patrícia Fabiana Vieira Sarubbi 

Bruno Felipe Campbel Penna 

Maria Dolores Ferreira Molina 

Juliano Tarsis Goneli Rosa 

Adriana Bastos Feliciano 

Marcio Silveira de Camargo 

Fernanda dos Santos 

Karen Cristhie de Oliveira Cesar 

Zelinda Marisa Brasil 

Thailini da Rocha Júlio 

Caio de Carvalho Barbosa 

Fabio de Moraes 

José Maria de Ramos 

Daniel Costa Guimaraes 

Joao Antônio Circhia Pinto 

Bruna Gomes Alves 

 

EXTRATO DE CONTRATO LC 134/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 10/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO LC
Nº  134/2024:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  10/2024;
CONTRATO:  134/2024;  CONTRATANTE: PREFEITURA  DE
BOITUVA;  CONTRATADA: DNP  TERRAPLENAGEM  E
PAVIMENTADORA  FORESTO  LTDA  OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO
DA  ESTRADA  MUNICIPAL  NATALE  MODOLO.  PRAZO:  FICA
SUSPENSO  O  PRAZO  DO  CONTRATO  LC  Nº  134/2024  POR  90
(NOVENTA)  DIAS,  A  PARTIR DE 08/11/2024,  COM TÉRMINO EM
05/02/2025,  NOS  TERMOS  DA  LEI  14.133/21.ASSINATURA: 28
DE  NOVEMBRO  DE  2024.  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  03  DE
DEZEMBRO  DE  2024.  RAFAEL  GÓES  BISCARO  – SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS.
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EXTRATO – PORTARIAS

Nº 28.743 de 03/12/2024 a contar de 03/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 03/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/07/2018 a 21/07/2023 ao (a)  servidor (a)  JOAQUIM ALVES CORREIRA DE TOLEDO 
JUNIOR, exercendo a função de MÉDICO GINECOLOGISTA.

Nº 28.744 de 03/12/2024 a contar de 03/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 03/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 26/04/2014 a 25/04/2019 ao (a) servidor (a) RICARDO MIYASHITA, exercendo a função de 
MÉDICO NEUROLOGISTA
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EXTRATO – PORTARIAS

Nº 28.743 de 03/12/2024 a contar de 03/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir de 03/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 22/07/2018 a 21/07/2023 ao (a)  servidor (a)  JOAQUIM ALVES CORREIRA DE TOLEDO 
JUNIOR, exercendo a função de MÉDICO GINECOLOGISTA.

Nº 28.744 de 03/12/2024 a contar de 03/12/2024 –Fica concedida, nos termos do 
art. 155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para 
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir de 03/12/2024, correspondente ao período aquisitivo 
de 26/04/2014 a 25/04/2019 ao (a) servidor (a) RICARDO MIYASHITA, exercendo a função de 
MÉDICO NEUROLOGISTA

VEÍCULOS NOTIFICADOS COM CARACTERÍSTICAS DE ABANDONO

NOTIFICAÇÃO ENDEREÇO BAIRRO VEÍCULO
PLACA MARCA MODELO COR MUNICÍPIO

041 R. SÃO PAULO 155 EMM-7D06
042 R. EVARISTO MARTINS DE LIMA 271 DFH-5A71
043 R. AMARO JOSÉ DE ANDRADE 342 DBS-6B93
044 R. ANTONIO MASSARANA 19 BXN- 3148
045 R. VANDERLEY PEREIRA CAMARGO 82 BMA-0070
046 R. HENRIQUE BERTOLDI 104 COE- 5551
047 R. RODRIGO HOLTZ 994 BOE-7C19
048 R. RODRIGO HOLTZ CYD-6C86
049 R. ABRAÃO THAME 145 BOJ-0H21
050 R. JOSÉ THOMÉ 360 DQK-4221
051 R. RODRIGO HOLTZ 714 CIQ-1734
052 R. FRANCISCO GONÇALVES 340 CAH-3633
053 R. JOSÉ THOMÉ 580 CSD-7544
054 R. FRANCISCO DOMINGO SALVADOR 726 CDN-1632
055 R. FRANCISCO DOMINGO SALVADOR 386 DHY- 3223
056 AV. PEREIRA IGNÁCIO 776 BWJ-2620
057 AV. PEREIRA IGNÁCIO 754 AHV-7842
058 AV. PEREIRA IGNÁCIO 754 KDV-8282
059 R. GUSTAVO SARTORELLI 152 CFR-0G36
060 R. CESÍDIO PRIMO 92 FRS- 1403
061 R. BENEDITO PIRES 185 CCP- 5149
062 R. CESÍDIO PRIMO 92 BMK-6522
063 AV. VER. JOSÉ A. BIAGIONI 569 BMD-4421
064 R. JOÃO MARCON 516 EDH-9E53
065 R. SÃO FRANCISCO DE ASSIS 630 CMH-1727
066 R. SANTO AGOSTINHO 153 EQV 9795
067 R. STA HELENA 20 CTR 8766
068 R. OSCAR GOMES 16 HUT-2228
069 R. OSCAR GOMES 166 GKU-6989
070 R. OSCAR GOMES 166 BON-5D61
071 R. JOAQUIM CISOTTO 141 DQT- 3C77
072 R. JAMIL DE SÁ 60 EKW-0412
073 R. ESTRELA GOMES BERTOLLI 369 BIZ-0080
074 R. MANOEL TRUJILLO 58 BXA-4558
075 R. MANOEL TRUJILLO 58 CPY-4050
076 R. MONSENHOR JOSÉ RIBEIRO VIANA 155 BUX-5417
077 R. DORIVAL LEME DE ASSIS 156 BPL-4017
078 R. ANTONIO GALVÃO PACHECO 567 DEE-8073
079 R. EXPEDICIONÁRIO BOITUVENSE 65 CYM-1226
080 R. BENEDITO GALVÃO 138 EKT-5734

1009

JD. MARIA PAULINA FIAT SIENA CINZA SÃO PAULO
JD. MARIA PAULINA CITROEN JUMPER BRANCA PARANAPANEMA
JD. MARIA PAULINA VOLKSWAGEN KOMBI BRANCA APIAÍ
PQ. RES. ESPLANADA FORD DEL REY AMARELA BOITUVA
PQ. RES. ESPLANADA GM OMEGA VERMELHA SÃO PAULO
JD. STA CRUZ VOLKSWAGEN PASSAT VERDE BOITUVA
JD. STA CRUZ GM MONZA VERMELHA BOITUVA
JD. STA CRUZ VOLKSWAGEN GOL CINZA BOITUVA
JD. STA CRUZ GM MONZA AZUL BOITUVA
JD. PRIMAVERA FIAT PALIO AZUL BOITUVA
JD. STA CRUZ VOLKSWAGEN FUSCA AZUL BOITUVA
JD. PRIMAVERA VOLKSWAGEN GOLF PRETA PEDRO DE TOLEDO
JD. PRIMAVERA GM MONZA BRANCA BOITUVA
JD. PRIMAVERA FORD CORCEL VERMELHA BOITUVA
JD. PRIMAVERA FIAT STILO PRATA BOITUVA
JD. MARIA PAULINA VOLKSWAGEN GOL BRANCA BOITUVA
JD. MARIA PAULINA VOLKSWAGEN GOL CINZA GUARULHOS
JD. MARIA PAULINA FORD COURIER BRANCA BOITUVA
CHÁCARA LABRONICI FORD ESCORT VERDE ITAPETININGA
CHÁCARA LABRONICI HONDA ACCORD VERDE SÃO PAULO
VILA FERRIELO FORD DEL REY VERDE ITU
CHÁCARA LABRONICI VOLKSWAGEN PARATI VERDE BOITUVA
VILA FERRIELO GM MONZA VERDE BOITUVA
PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS RENAULT SANDERO PRETA SÃO PAULO
PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS FIAT SIENA CINZA BOITUVA
PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS GM MERIVA PRATA BARUERI
JD. STO ANTÔNIO GM CORSA PRATA BOITUVA
JD. PQ. ECOLÓGICO GM VECTRA PRATA SÃO PAULO
JD. PQ. ECOLÓGICO FIAT TIPO VERMELHO CAPELA DO ALTO
JD. PQ. ECOLÓGICO FIAT TIPO PRETA PORTO FELIZ
JD. PQ. ECOLÓGICO FIAT STRADA PRATA BOITUVA
JD. PQ. ECOLÓGICO CHANGAN CHANA PRATA PEDRO DE TOLEDO
RES. DELORENZI VOLKSWAGEN FUSCA BRANCA TATUÍ
VILA NOSSA SRA APARECIDA VOLKSWAGEN GOL BRANCA BOITUVA
VILA NOSSA SRA APARECIDA FORD ESCORT VERMELHA BOITUVA
VILA SÃO VICENTE DE PAULA VOLKSWAGEN VARIANT AZUL PILAR DO SUL
VILA SÃO VICENTE DE PAULA GM CHEVETTE BRANCA BOITUVA
VILA SÃO VICENTE DE PAULA FORD FIESTA BRANCA BOITUVA
CENTRO PEUGEOT SOLEIL VERDE SANTO ANDRÉ
JD. PRIMAVERA II CITROEN PICASSO PRATA SÃO PAULO
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VEÍCULOS NOTIFICADOS, CONFORME DECRETO N° 2.867/2023

Que estabelece critérios para remoção de veículos em
estado de abandono nas vias públicas do município e dá outras providências.

O PREFEITO DE BOITUVA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63, inciso IV da Lei Orgânica
do Município,
CONSIDERANDO que o abandono de veículo, em vias e logradouros públicos, traz grandes
prejuízos à segurança e fluidez do trânsito, bem como à saúde pública e ao meio ambiente
urbano; ,
CONSIDERANDO a necessidade de criar-se um procedimento visando a remoção de veículos em
estado de abandono em vias e logradouros públicos, tendo em vista a inexistência de disposição
legal nesse sentido em nosso ordenamento jurídico pátrio;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, §§ 1º, 2º e 5º, combinado com os artigos 26, incisos I e II,
279-A e 328, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
CONSIDERANDO o disposto no Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, aprovado pela
Resolução CONTRAN nº 985, de 15 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, §2º, inciso I, da Lei Orgânica do Município; DECRETA:
Art. 1º A Administração Municipal, através dos setores competentes, ao tomar conhecimento da
existência de veículo em estado de abandono em via pública do município, tomará as
providências necessárias para sua remoção, nos termos deste Decreto.
Art. 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por veículo em estado de abandono nas vias e
logradouros públicos:
I – o veículo estacionado, ininterruptamente, no mesmo local, por tempo superior a 15 (quinze)
dias, salvo os casos autorizados pelo poder público municipal;
II - o veículo agrícola, a máquina industrial, o reboque ou semi reboques não atrelado ao veículo
trator, estacionados, ininterruptamente, no mesmo local, por tempo superior a 15 (quinze) dias;
DECRETO 13 Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de
2018. :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 :: Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023
III – o veículo, motorizado ou não, que se encontrar estacionado, ininterruptamente, no mesmo
local, por tempo superior a 15 (quinze) dias, sem funcionamento e movimento, gerando acúmulo
de lixo e/ou mato sob ele ou em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestres,
prestação de serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua
carroceria, gerando risco à coletividade e à saúde pública.
§ 1º Contar-se-ão os prazos previstos no parágrafo anterior, a partir do primeiro dia subsequente
da constatação do estado de abandono feita pela fiscalização de trânsito.
Art. 3º A constatação do estado de abandono será feita por meio de relatório operacional
elaborado por agente de trânsito, anotando o interstício de 15 (quinze) dias entre as verificações.
§ 1º Na primeira visita, o agente de trânsito responsável deverá fixar adesivo de advertência de
remoção do veículo, consignando os prazos estabelecidos pelo art. 2º, para que o proprietário
remova o veículo da via, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia da fixação do
referido adesivo.

1
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VEÍCULOS NOTIFICADOS, CONFORME DECRETO N° 2.867/2023

Que estabelece critérios para remoção de veículos em
estado de abandono nas vias públicas do município e dá outras providências.

O PREFEITO DE BOITUVA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63, inciso IV da Lei Orgânica
do Município,
CONSIDERANDO que o abandono de veículo, em vias e logradouros públicos, traz grandes
prejuízos à segurança e fluidez do trânsito, bem como à saúde pública e ao meio ambiente
urbano; ,
CONSIDERANDO a necessidade de criar-se um procedimento visando a remoção de veículos em
estado de abandono em vias e logradouros públicos, tendo em vista a inexistência de disposição
legal nesse sentido em nosso ordenamento jurídico pátrio;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, §§ 1º, 2º e 5º, combinado com os artigos 26, incisos I e II,
279-A e 328, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
CONSIDERANDO o disposto no Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, aprovado pela
Resolução CONTRAN nº 985, de 15 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, §2º, inciso I, da Lei Orgânica do Município; DECRETA:
Art. 1º A Administração Municipal, através dos setores competentes, ao tomar conhecimento da
existência de veículo em estado de abandono em via pública do município, tomará as
providências necessárias para sua remoção, nos termos deste Decreto.
Art. 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por veículo em estado de abandono nas vias e
logradouros públicos:
I – o veículo estacionado, ininterruptamente, no mesmo local, por tempo superior a 15 (quinze)
dias, salvo os casos autorizados pelo poder público municipal;
II - o veículo agrícola, a máquina industrial, o reboque ou semi reboques não atrelado ao veículo
trator, estacionados, ininterruptamente, no mesmo local, por tempo superior a 15 (quinze) dias;
DECRETO 13 Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de
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III – o veículo, motorizado ou não, que se encontrar estacionado, ininterruptamente, no mesmo
local, por tempo superior a 15 (quinze) dias, sem funcionamento e movimento, gerando acúmulo
de lixo e/ou mato sob ele ou em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestres,
prestação de serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua
carroceria, gerando risco à coletividade e à saúde pública.
§ 1º Contar-se-ão os prazos previstos no parágrafo anterior, a partir do primeiro dia subsequente
da constatação do estado de abandono feita pela fiscalização de trânsito.
Art. 3º A constatação do estado de abandono será feita por meio de relatório operacional
elaborado por agente de trânsito, anotando o interstício de 15 (quinze) dias entre as verificações.
§ 1º Na primeira visita, o agente de trânsito responsável deverá fixar adesivo de advertência de
remoção do veículo, consignando os prazos estabelecidos pelo art. 2º, para que o proprietário
remova o veículo da via, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia da fixação do
referido adesivo.

1

§ 2º O adesivo de advertência consignará:
I - a advertência de que o veículo encontra-se em estado de abandono;
II – a data da fixação do adesivo de advertência;
III – o prazo de 5 (cinco) dias para que o proprietário remova o veículo.
IV – a penalidade, no caso do proprietário não remover o veículo da via pública;
§ 3º Omisso o proprietário, o veículo será recolhido ao depósito municipal, sem nova advertência.
Art. 4º O proprietário deverá ser notificado do recolhimento do veículo e do prazo para que retire
o bem no local de guarda.
§ 1º Não sendo localizado o proprietário do veículo ou caso a notificação seja devolvida por
desatualização do endereço do proprietário do veículo ou por recusa deste em recebê-la, a
notificação será feita por edital, a ser publicada na imprensa local ou diário oficial, uma única
vez.
§ 2º Constará na notificação prevista neste artigo:
I – o nome do proprietário do veículo que constar do registro do Departamento Estadual de
Trânsito – Detran;
II – a marca e o modelo do veículo; Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023 14 Imprensa Oficial
Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018. :: Certificação Digital - NS:
5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::
III – os caracteres da placa de identificação do veículo;
IV – o local, a data e o horário da constatação do abandono;
V – a data em que foi removido;
VI – o prazo de 60 (sessenta) dias para retirada do veículo no local de guarda;
VII – a assinatura da autoridade responsável pelo recolhimento do veículo;
§ 3º Não sendo identificado o proprietário do veículo em virtude da falta de placa de
identificação ou do elevado grau de deterioração que torne ilegível seus caracteres, a
notificação será necessariamente feita nos termos do
§ 1°, na qual constará apenas:
I – a marca, o modelo e o número do chassi do veículo, conforme o que for possível identificar;
II – o local, a data e o horário da constatação do abandono;
III – a data em que foi removido;
IV – o prazo de 60 (sessenta) dias para retirada do veículo no local de guarda;
V – a assinatura da autoridade responsável pelo recolhimento do veículo;
§ 4º Tratando-se de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por edital na forma
dos parágrafos anteriores.
Art. 5º Os veículos abandonados em via pública serão removidos para o depósito determinado
pela Secretaria Municipal responsável.
Art. 6º A retirada do veículo depositado, será feita pelo seu proprietário ou representante legal,
comprovado o atendimento de exigências previstas em legislação federal aplicável, observada a
competência municipal e mediante o pagamento prévio:
I – das diárias referentes à permanência do veículo em depósito municipal, conforme valor do
preço público vigente no dia da retirada, considerando-se a quantidade de dias efetivamente
apurados, até o limite de 6 (seis) meses;
II – das despesas referentes à remoção;

2
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III – das multas de trânsito aplicadas e não pagas;
IV – de outros encargos relativos ao veículo previstos em legislação específica. Parágrafo único.
O veículo sem condições de deslocamento, somente será retirado do pátio sobre guinchos
plataforma, ou sobre carroceria, vetado uso de cordas, correntes e cambão. 15 Imprensa Oficial
Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018. :: Certificação Digital - NS:
5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 :: Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023 Art. 7º Notificado o proprietário
e decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data de remoção do veículo, poderão ser iniciados
os atos de preparação do leilão e a publicação do edital, nos termos do art. 328 da Lei Federal n°
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e na legislação municipal vigente na forma da Lei.
§ 1º Constituem, em especial, atos de preparação do leilão público:
I – vistoria do veículo em depósito municipal, para a verificação da originalidade e integridade
dos números do chassi e do motor;
II – avaliação e classificação do veículo, conforme legislação aplicável;
III – contratação e nomeação do leiloeiro;
IV – levantamento dos débitos relativos ao veículo.
§ 2º Os serviços previstos nos incisos I e II do
§ 1°, poderão ser realizados por entidades credenciadas pelo Departamento Estadual de Trânsito
- DETRAN, obedecida a legislação pertinente.
§ 3º O veículo levado a leilão público será classificado em uma das seguintes categorias:
I – conservado, quando apresentar condições de segurança para transitar;
II – sucata, quando não estiver apto a transitar.
§ 4° Fica vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação, devendo o arrematante
se responsabilizar expressamente pelo cumprimento dessa condição.
Art. 8º Os créditos referentes ao leilão, depois de deduzidas as despesas com a remoção e
estadias, serão destinados às despesas elencadas no art. 320 da Lei Federal nº 9.503/1997
(Código de Trânsito Brasileiro).
Art. 9º Outras infrações cometidas por estacionamento, serão fiscalizadas conforme disposto no
Código de Trânsito Brasileiro ou em suas resoluções.
Art. 10 Na contagem de prazo, computar-se-ão somente os dias corridos.
Art. 11º. A administração Pública deverá dar ampla divulgação do presente Decreto, nos meios de
comunicação oficial do município, antes da entrada em vigor.
Art. 12º. É parte integrante deste Decreto o Anexo I, o qual consta os valores com despesas, a
remoção e a estadia do veículo. Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023 16 Imprensa Oficial
Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018. :: Certificação Digital - NS:
5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::
Art. 13º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando necessárias.
Art. 14º Este Decreto entrará em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data
de sua publicação.
Art. 15º Fica revogado, expressamente, o Decreto n° 1.893, de 05 de agosto de 2013. Prefeitura de
Boituva, em 05 de maio de 2023. EDSON JOSÉ MARCUSSO Prefeito
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III – das multas de trânsito aplicadas e não pagas;
IV – de outros encargos relativos ao veículo previstos em legislação específica. Parágrafo único.
O veículo sem condições de deslocamento, somente será retirado do pátio sobre guinchos
plataforma, ou sobre carroceria, vetado uso de cordas, correntes e cambão. 15 Imprensa Oficial
Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018. :: Certificação Digital - NS:
5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 :: Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023 Art. 7º Notificado o proprietário
e decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data de remoção do veículo, poderão ser iniciados
os atos de preparação do leilão e a publicação do edital, nos termos do art. 328 da Lei Federal n°
9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e na legislação municipal vigente na forma da Lei.
§ 1º Constituem, em especial, atos de preparação do leilão público:
I – vistoria do veículo em depósito municipal, para a verificação da originalidade e integridade
dos números do chassi e do motor;
II – avaliação e classificação do veículo, conforme legislação aplicável;
III – contratação e nomeação do leiloeiro;
IV – levantamento dos débitos relativos ao veículo.
§ 2º Os serviços previstos nos incisos I e II do
§ 1°, poderão ser realizados por entidades credenciadas pelo Departamento Estadual de Trânsito
- DETRAN, obedecida a legislação pertinente.
§ 3º O veículo levado a leilão público será classificado em uma das seguintes categorias:
I – conservado, quando apresentar condições de segurança para transitar;
II – sucata, quando não estiver apto a transitar.
§ 4° Fica vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação, devendo o arrematante
se responsabilizar expressamente pelo cumprimento dessa condição.
Art. 8º Os créditos referentes ao leilão, depois de deduzidas as despesas com a remoção e
estadias, serão destinados às despesas elencadas no art. 320 da Lei Federal nº 9.503/1997
(Código de Trânsito Brasileiro).
Art. 9º Outras infrações cometidas por estacionamento, serão fiscalizadas conforme disposto no
Código de Trânsito Brasileiro ou em suas resoluções.
Art. 10 Na contagem de prazo, computar-se-ão somente os dias corridos.
Art. 11º. A administração Pública deverá dar ampla divulgação do presente Decreto, nos meios de
comunicação oficial do município, antes da entrada em vigor.
Art. 12º. É parte integrante deste Decreto o Anexo I, o qual consta os valores com despesas, a
remoção e a estadia do veículo. Edição 1411 Boituva, 05 de maio de 2023 16 Imprensa Oficial
Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018. :: Certificação Digital - NS:
5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::
Art. 13º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas quando necessárias.
Art. 14º Este Decreto entrará em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data
de sua publicação.
Art. 15º Fica revogado, expressamente, o Decreto n° 1.893, de 05 de agosto de 2013. Prefeitura de
Boituva, em 05 de maio de 2023. EDSON JOSÉ MARCUSSO Prefeito
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041- Rua SÃO PAULO, 155 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: EMM-7D06 Marca: FIAT Modelo: SIENA Cor: CINZA
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042- Rua EVARISTO MARTINS DE LIMA, 271 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: DFH-5A71 Marca: CITROEN Modelo: JUMPER Cor: BRANCA
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042- Rua EVARISTO MARTINS DE LIMA, 271 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: DFH-5A71 Marca: CITROEN Modelo: JUMPER Cor: BRANCA

5

043- Rua AMARO JOSÉ DE ANDRADE, 342 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: DBS-6B93 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: KOMBI Cor: BRANCA
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044- Rua ANTÔNIO MASSARANA, 19 - PQ. RES. ESPLANADA
Dados do veículo:
Placa: BXN- 3148 Marca: FORD Modelo: DEL REY Cor: AMARELA
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044- Rua ANTÔNIO MASSARANA, 19 - PQ. RES. ESPLANADA
Dados do veículo:
Placa: BXN- 3148 Marca: FORD Modelo: DEL REY Cor: AMARELA

7

045- Rua VANDERLEY PEREIRA CAMARGO, 82 - PQ. RES. ESPLANADA
Dados do veículo:
Placa: BMA-0070 Marca: GM Modelo: OMEGA Cor: VERMELHA
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046- Rua HENRIQUE BERTOLDI, 104 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: COE- 5551 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: PASSAT Cor: VERDE
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046- Rua HENRIQUE BERTOLDI, 104 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: COE- 5551 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: PASSAT Cor: VERDE

9

047- Rua RODRIGO HOLTZ, 994 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: BOE-7C19 Marca: GM Modelo: MONZA Cor: VERMELHO
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048- Rua RODRIGO HOLTZ, 1009 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: BOE-7C19 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: CINZA
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048- Rua RODRIGO HOLTZ, 1009 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: BOE-7C19 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: CINZA

11

049- Rua ABRAÃO THAME, 145 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: BOJ-0H21 Marca: GM Modelo: MONZA Cor: AZUL
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050- Rua JOSÉ THOMÉ, 360 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: BOJ-0H21 Marca: FIAT Modelo: PALIO Cor: AZUL
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050- Rua JOSÉ THOMÉ, 360 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: BOJ-0H21 Marca: FIAT Modelo: PALIO Cor: AZUL

13

051- Rua RODRIGO HOLTZ, 714 - JD. STA CRUZ
Dados do veículo:
Placa: CIQ-1734 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: FUSCA Cor: AZUL
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052- Rua FRANCISCO GONÇALVES, 340 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: CAH-3633 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOLF Cor: PRETA

15
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052- Rua FRANCISCO GONÇALVES, 340 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: CAH-3633 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOLF Cor: PRETA
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053- Rua JOSÉ THOMÉ, 580 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: CSD-7544 Marca: GM Modelo: MONZA Cor: BRANCA
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054- Rua FRANCISCO DOMINGO SALVADOR , 726 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: CDN-1632 Marca: FORD Modelo: CORCEL Cor: VERMELHA
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054- Rua FRANCISCO DOMINGO SALVADOR , 726 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: CDN-1632 Marca: FORD Modelo: CORCEL Cor: VERMELHA

17

055- Rua FRANCISCO DOMINGO SALVADOR, 386 - JD. PRIMAVERA
Dados do veículo:
Placa: DHY- 3223 Marca: FIAT Modelo: STILO Cor: PRATA

18
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056- AV. PEREIRA IGNÁCIO, 776 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: BWJ-2620 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: BRANCA

19
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

056- AV. PEREIRA IGNÁCIO, 776 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: BWJ-2620 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: BRANCA

19

057- AV. PEREIRA IGNÁCIO, 754 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: AHV-7842 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: CINZA

20
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058- AV. PEREIRA IGNÁCIO, 754 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: KDV-8282 Marca: FORD Modelo: COURIER Cor: BRANCA

21
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

058- AV. PEREIRA IGNÁCIO, 754 - JD. MARIA PAULINA
Dados do veículo:
Placa: KDV-8282 Marca: FORD Modelo: COURIER Cor: BRANCA

21

059- R. GUSTAVO SARTORELLI, 152 - CHÁCARA LABRONICI
Dados do veículo:
Placa: CFR-0G36 Marca: FORD Modelo: ESCORT Cor: VERDE

22
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060- R. CESÍDIO PRIMO, 92 - CHÁCARA LABRONICI
Dados do veículo:
Placa: FRS- 1403 Marca: HONDA Modelo: ACCORD Cor: VERDE

23
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060- R. CESÍDIO PRIMO, 92 - CHÁCARA LABRONICI
Dados do veículo:
Placa: FRS- 1403 Marca: HONDA Modelo: ACCORD Cor: VERDE

23

061- R. BENEDITO PIRES, 185 - VILA FERRIELO
Dados do veículo:
Placa: CCP- 5149 Marca: FORD Modelo: DELREY Cor: VERDE

24
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062- R. CESÍDIO PRIMO, 92 - CHÁCARA LABRONICI
Dados do veículo:
Placa: BMK-6522 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: PARATI Cor: VERDE

25
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

062- R. CESÍDIO PRIMO, 92 - CHÁCARA LABRONICI
Dados do veículo:
Placa: BMK-6522 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: PARATI Cor: VERDE

25

063- AV. VER. JOSÉ A. BIAGIONI, 569 - VILA FERRIELO
Dados do veículo:
Placa: BMD-4421 Marca: GM Modelo: MONZA Cor: VERDE

26
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064- R. JOÃO MARCON, 526 - PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS
Dados do veículo:
Placa: EDH-9E53 Marca: RENAULT Modelo: SANDERO Cor: PRETA

27
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

064- R. JOÃO MARCON, 526 - PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS
Dados do veículo:
Placa: EDH-9E53 Marca: RENAULT Modelo: SANDERO Cor: PRETA

27

065- R. SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 630 - PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS
Dados do veículo:
Placa: CMH-1727 Marca: FIAT Modelo: SIENA Cor: CINZA

28
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066- R. SANTO AGOSTINHO, 153 - PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS
Dados do veículo:
Placa: EQV 9795 Marca: GM Modelo: MERIVA Cor: PRATA

29
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066- R. SANTO AGOSTINHO, 153 - PQ. NOSSA SRA DAS GRAÇAS
Dados do veículo:
Placa: EQV 9795 Marca: GM Modelo: MERIVA Cor: PRATA

29

067- R. STA HELENA, 20 - JD. STO ANTÔNIO
Dados do veículo:
Placa: CTR 8766 Marca: GM Modelo: CORSA Cor: PRATA

30
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068- R. OSCAR GOMES, 16 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: HUT-2228 Marca: GM Modelo: VECTRA Cor: PRATA

31
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

068- R. OSCAR GOMES, 16 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: HUT-2228 Marca: GM Modelo: VECTRA Cor: PRATA

31

069- R. OSCAR GOMES, 166 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: GKU-6989 Marca: FIAT Modelo: TIPO Cor: VERMELHA

32
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070- R. OSCAR GOMES, 166 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: BON-5D61 Marca: FIAT Modelo: TIPO Cor: PRETA

33
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

070- R. OSCAR GOMES, 166 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: BON-5D61 Marca: FIAT Modelo: TIPO Cor: PRETA

33

071- R. JOAQUIM CISOTTO, 141 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: DQT- 3C77 Marca: FIAT Modelo: STRADA Cor: PRATA

34
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072- R. JAMIL DE SÁ, 60 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: EKW-0412 Marca: CHANGAN Modelo: CHANA Cor: PRATA

35
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Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

072- R. JAMIL DE SÁ, 60 - JD. PQ. ECOLÓGICO
Dados do veículo:
Placa: EKW-0412 Marca: CHANGAN Modelo: CHANA Cor: PRATA

35

073- R. ESTRELA GOMES BERTOLLI, 369 - RES. DE LORENZI
Dados do veículo:
Placa: BIZ-0080 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: FUSCA Cor: BRANCA

36
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074- R. MANOEL TRUJILLO, 58 - VILA NOSSA SRA APARECIDA
Dados do veículo:
Placa: BXA-4558 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: BRANCA

37
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074- R. MANOEL TRUJILLO, 58 - VILA NOSSA SRA APARECIDA
Dados do veículo:
Placa: BXA-4558 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: GOL Cor: BRANCA

37

075- R. MANOEL TRUJILLO, 58 - VILA NOSSA SRA APARECIDA
Dados do veículo:
Placa: CPY-4050 Marca: FORD Modelo: ESCORT Cor: VERMELHA

38
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076- R. MONS. JOSÉ RIBEIRO VIANA, 155 - VILA SÃO VICENTE DE PAULA
Dados do veículo:
Placa: BUX-5417 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VARIANT Cor: AZUL

39
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076- R. MONS. JOSÉ RIBEIRO VIANA, 155 - VILA SÃO VICENTE DE PAULA
Dados do veículo:
Placa: BUX-5417 Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VARIANT Cor: AZUL

39

077- R. DORIVAL LEME DE ASSIS, 156 - VILA SÃO VICENTE DE PAULA
Dados do veículo:
Placa: BPL-4017 Marca: GM Modelo: CHEVETE Cor: BRANCA

40
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078- R. ANTONIO GALVÃO PACHECO, 567 - VILA SÃO VICENTE DE PAULA
Dados do veículo:
Placa: DEE-8073 Marca: FORD Modelo: FIESTA Cor: BRANCA

41
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078- R. ANTONIO GALVÃO PACHECO, 567 - VILA SÃO VICENTE DE PAULA
Dados do veículo:
Placa: DEE-8073 Marca: FORD Modelo: FIESTA Cor: BRANCA

41

079- R. EXPEDICIONÁRIO BOITUVENSE, 65 - CENTRO
Dados do veículo:
Placa: CYM-1226 Marca: PEUGEOT Modelo: SOLEIL Cor: VERDE

42
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080- R. BENEDITO GALVÃO, 138 - JD. PRIMAVERA II
Dados do veículo:
Placa: EKT-5734 Marca: CITROEN Modelo: PICASSO Cor: PRATA

43
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AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
1/2024. ÓRGÃO: Câmara Municipal de Boituva; EDITAL PE nº 1/2024; 
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080- R. BENEDITO GALVÃO, 138 - JD. PRIMAVERA II
Dados do veículo:
Placa: EKT-5734 Marca: CITROEN Modelo: PICASSO Cor: PRATA

43
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LEI Nº 3.143, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do  CAENA 

localizado  na  rua  Camilo  Cristo  nº  191  para 

“CAENA Professora  Antônia  Dalva  Sartorelli 

Labronici“.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art.1º Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares “(Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã) CAENA PROFESSORA ANTÔNIA DALVA SARTORELLI 

LABRONICI“, localizado na rua Camilo Cristo nº 191, no  Parque Nossa Senhora das Graças 

em nosso Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

LEI Nº 3.144, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do  CAENA localizado  na  rua 

Carmela  Tirabassi  Coan  nº  221  para  “CAENA  FERNANDO 

ARRUDA “.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art.1º- Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares“  (Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã) CAENA  FERNANDO ARRUDA, localizado na rua Carmela 

Tirabassi Coan nº 221, no  Parque residencial novo mundo em nosso Município.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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LEI Nº 3.143, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do  CAENA 

localizado  na  rua  Camilo  Cristo  nº  191  para 

“CAENA Professora  Antônia  Dalva  Sartorelli 

Labronici“.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art.1º Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares “(Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã) CAENA PROFESSORA ANTÔNIA DALVA SARTORELLI 

LABRONICI“, localizado na rua Camilo Cristo nº 191, no  Parque Nossa Senhora das Graças 

em nosso Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

LEI Nº 3.144, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do  CAENA localizado  na  rua 

Carmela  Tirabassi  Coan  nº  221  para  “CAENA  FERNANDO 

ARRUDA “.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art.1º- Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares“  (Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã) CAENA  FERNANDO ARRUDA, localizado na rua Carmela 

Tirabassi Coan nº 221, no  Parque residencial novo mundo em nosso Município.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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LEI Nº 3.145, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do CAENA kids localizado na 

rua Comendador Pereira Inácio nº 161 para “CAENA KIDS 

PROFESSORA KATIA MARIA BOTEQUIA DENARDI “.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares   (Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã ) CAENA KIDS PROFESSORA KATIA MARIA BOTEQUIA 

DENARDI  “,  localizado  na  rua  Comendador  Pereira  Inácio  nº  161,  no  centro  em  nosso 

Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

LEI Nº 3.146, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

“REGULAMENTA  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS E O 13º SALÁRIO AOS AGENTES POLÍTICOS 
DO  MUNICÍPIO  DE  BOITUVA  A  PARTIR  DE  1º  DE 
JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Todos os agentes políticos do município de Boituva, farão jus a partir do 
exercício de 2025 ao décimo terceiro salário e ao gozo de férias anuais remuneradas com 
acréscimo de  um terço,  sendo  expressamente  vedado  o  pagamento  considerando  período 
retroativo.

Parágrafo único - São agentes políticos no âmbito desta lei municipal, os cargos 
representados pelo(a) prefeito(a) municipal, o(a) vice-prefeito(a), e os(as) vereadores(as).

Art. 2º - O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de 
efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente e será pago na 
mesma data em que for previsto o pagamento para os demais servidores.

§  1º  -  Havendo  vacância  do  cargo,  o  décimo  terceiro  salário  será  pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 
integral para os efeitos do disposto no “caput” deste artigo.

Art. 3º - A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o Vereador fará jus às férias  
remuneradas,  com acréscimo  do  terço  constitucional.  Obrigatoriamente   as  férias  com o 
recesso legislativo, observado o interesse público à época da concessão.

§ 1º - O gozo das férias poderá ser interrompido mediante convocação extraordinária 
por parte do prefeito municipal ou dos vereadores, nos termos regimentais.

§ 2º  - O requerimento  que  solicitar  férias  deverá  ser  encaminhado até  o  dia  15 
(quinze) do mês anterior ao início do gozo, para percepção do terço constitucional juntamente 
com o pagamento do mês anterior.

§  3º  - Fica  vedado  a  todos  agentes  políticos  o  acúmulo  das  férias  por  período 
aquisitivo.

§  4º  - Fica  vedado  ao  Prefeito  e  ao  Vice-Prefeito  do  Município,  bem como ao 
Presidente da Câmara e ao Vice-Presidente da Câmara usufruírem de férias simultaneamente, 
devendo haver coordenação entre os poderes  para garantir a continuidade administrativa dos 



85

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Edição 1791 Boituva, 03 de Dezembro de 2024

LEI Nº 3.145, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a  denominação do CAENA kids localizado na 

rua Comendador Pereira Inácio nº 161 para “CAENA KIDS 

PROFESSORA KATIA MARIA BOTEQUIA DENARDI “.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se “Centro de Atividades Complementares   (Criança Agora 

Energia para um Novo Amanhã ) CAENA KIDS PROFESSORA KATIA MARIA BOTEQUIA 

DENARDI  “,  localizado  na  rua  Comendador  Pereira  Inácio  nº  161,  no  centro  em  nosso 

Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

LEI Nº 3.146, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

“REGULAMENTA  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS E O 13º SALÁRIO AOS AGENTES POLÍTICOS 
DO  MUNICÍPIO  DE  BOITUVA  A  PARTIR  DE  1º  DE 
JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Todos os agentes políticos do município de Boituva, farão jus a partir do 
exercício de 2025 ao décimo terceiro salário e ao gozo de férias anuais remuneradas com 
acréscimo de  um terço,  sendo  expressamente  vedado  o  pagamento  considerando  período 
retroativo.

Parágrafo único - São agentes políticos no âmbito desta lei municipal, os cargos 
representados pelo(a) prefeito(a) municipal, o(a) vice-prefeito(a), e os(as) vereadores(as).

Art. 2º - O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de 
efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente e será pago na 
mesma data em que for previsto o pagamento para os demais servidores.

§  1º  -  Havendo  vacância  do  cargo,  o  décimo  terceiro  salário  será  pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 
integral para os efeitos do disposto no “caput” deste artigo.

Art. 3º - A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o Vereador fará jus às férias  
remuneradas,  com acréscimo  do  terço  constitucional.  Obrigatoriamente   as  férias  com o 
recesso legislativo, observado o interesse público à época da concessão.

§ 1º - O gozo das férias poderá ser interrompido mediante convocação extraordinária 
por parte do prefeito municipal ou dos vereadores, nos termos regimentais.

§ 2º  - O requerimento  que  solicitar  férias  deverá  ser  encaminhado até  o  dia  15 
(quinze) do mês anterior ao início do gozo, para percepção do terço constitucional juntamente 
com o pagamento do mês anterior.

§  3º  - Fica  vedado  a  todos  agentes  políticos  o  acúmulo  das  férias  por  período 
aquisitivo.

§  4º  - Fica  vedado  ao  Prefeito  e  ao  Vice-Prefeito  do  Município,  bem como ao 
Presidente da Câmara e ao Vice-Presidente da Câmara usufruírem de férias simultaneamente, 
devendo haver coordenação entre os poderes  para garantir a continuidade administrativa dos 
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Poderes Executivo e Legislativo no âmbito Municipal.

Art.  4º -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Complementar  serão 
atendidas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, em 01º de janeiro de 
2025, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 
2020, que alterou a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, observando-se,  
quanto  à  concessão  dos  benefícios  instituídos,  o  disposto  nesta  Lei  e  o  princípio  da 
anterioridade.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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Poderes Executivo e Legislativo no âmbito Municipal.

Art.  4º -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Complementar  serão 
atendidas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, em 01º de janeiro de 
2025, em atenção às disposições da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 
2020, que alterou a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, observando-se,  
quanto  à  concessão  dos  benefícios  instituídos,  o  disposto  nesta  Lei  e  o  princípio  da 
anterioridade.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

LEI Nº 3.147, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dá  denominação  ao  próprio  municipal,  de 

CLEUSA  MARIA  DE  PAULA  GONELLI 

CAMPOS, a C.E.I. (Centro Educacional Infantil), a 

ser instalada no bairro Residencial Água Branca, no 

município de Boituva”.

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominado  “CLEUSA  MARIA  DE  PAULA  GONELLI 

CAMPOS, a C.E.I. (Centro Educacional Infantil), a ser instalada no bairro Residencial Água 

Branca, no município de Boituva.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das 

dotações consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art.  3º Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

Publicado no Jornal Oficial

“MUNICÍPIO DE BOITUVA”

                    Edição nº________ Pág.___

Data _____/_____/________
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LEI Nº 3.148, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dá  denominação  ao  próprio  municipal,  de 

RAILDO ALVES ROCHA ‘NEGO TINHO’, ao 

Centro Esportivo e de Recreação (campo de futebol, 

playground e academia ao ar livre) a ser instalado no 

Bairro Santa Adélia.”

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado RAILDO ALVES ROCHA ‘NEGO TINHO’, ao  Centro 

Esportivo e  de  Recreação (campo de futebol,  playground e  academia ao ar  livre)  a  ser  

instalado no Bairro Santa Adélia.”, no município de Boituva.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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LEI Nº 3.148, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dá  denominação  ao  próprio  municipal,  de 

RAILDO ALVES ROCHA ‘NEGO TINHO’, ao 

Centro Esportivo e de Recreação (campo de futebol, 

playground e academia ao ar livre) a ser instalado no 

Bairro Santa Adélia.”

O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado RAILDO ALVES ROCHA ‘NEGO TINHO’, ao  Centro 

Esportivo e  de  Recreação (campo de futebol,  playground e  academia ao ar  livre)  a  ser  

instalado no Bairro Santa Adélia.”, no município de Boituva.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 Boituva, em 03 de dezembro de 2024.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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